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R E CL A M A N TE: /4L00'I1IR0 c+On.S D} OLÏVEIR 

Endereço /ua 7, ri2  30, setor Oeste, 

Tr ndade— GO. 

ADVOGADO 	r. Luiz Gonzaga Cordeiro - 

Endereço v. Repb1ica do Libano, 979, 
3. aeroporto - resta. 

RECLAMADO: JAfliE LTJZ 

Endereço -raça 0 onstantinç;xaver, ri2  OL, 
r indade—GO. 

ADVOGADO 	 .• 	 / 

Endereço  

TRAMITAÇÃO 

03/o6/:i3 	13,20 
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- 
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OBJETO 	
ef LO O, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos12 (joe) dias  do mês de Jr.i1 ................ 

oite do ano de mil novecentos e 	......... e  tr.... , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de 	GOnia-0o, 

autuo a reclamação que seg'e, com documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	PÁarceio Pena 
L jf t 	 1 



FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgio de Representaçio do Trabalhador Rural 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz do Trabalho, Presidente de uma das Juntas de 

Conciliação e Julgamento de Goiânia - Go. 

JUSTÇTRA 
VniTRfBUlQAO 

VALDOMIRO GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, tra 

balhador rural, residente e domiciliado à Rua 7, n9 30, Setor Oes 

te, em Trindade - Go., por seus procuradores que esta subscrevem (man 

dato junto - doc. 01), com escritõrio profissional à Avenida Repú 

blica do Líbano, nQ 979, Setor Aeroporto, em Goiània - Go., onde re 

cebem intimações e notificaç6es de estilo, advogados da Federação 

dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Goiás - FETAEG -, res 

peitoso, vem à digna presença de Vossa Excelência, embasado na Lei 

nÇ 5.889/73, no seu regulamento, o Decreto n9 73.626/74 e na Conso 

lidação das Leis do Trabalho - CLT -, propor a presente Ação Recla 

matória Trabalhista contra o Sr. JAIME LUIZ DE QUEIROZ, brasileiro, 

casado, fazendeiro, residente e domiciliado à Praça Constantino Xa 

vier, n9 04, em Trindade - Go., e o faz com base nos fatos e funda 

mentos a seguir expostos: 

1 - em data de 04 de junho de 1968 o Reclamante pas 

sou a trabalhar para o Reclamado, contratado que fora por este, ver 

balmente, àquela época para, em uma Fazenda do Reclamado - Fazenda 

Santa Maria, localizada no município de Trindade - Go. -, exercer a 

função de vaqueiro; 

II - contratado, como se disse, àquela época, o Re 

clamante trabalhou, ininterruptamente, para o Reclamado atõ o dia 

04 de fevereiro prôximo passado, quando então, pelos fatos que a 

diante passa a enumerar, rescindiu, indiretamente, o contratodetra 

balho que mantinha com o Reclamado, fazendo-o nos termos do artigo 

.4v. República do L(baiio, 979 . S. Aeroporto. Tel. 225.1466 (PBX) Cx. Postal 871 .74.000- Goiânia - Goiás 



FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO LE GOIÁS 

órgio de Represenraçio do Trabalhador Rural 

02 

483 da CLT, após lhe haver prestado serviço durante, exatamente, 14 

anos e 08 meses; 

III - para rescindir, indiretamente, o contrato 	de 

trabalho que mantinha com o Reclamado, o Reclamante baseou-se nos 

seguintes fatos: a) nunca recebeu férias; b) jamais recebeu 139 sa 

lírios; c) sempre trabalhou nos domingos,dias santos e feriados e, 

normalmente, em média, 10 horas por dia, contudo nunca recebeu paga 

mento algum referente a repouso semanal remunerado nem a horas ex 

tras; 

IV - esclareça-se, finalmente, que ao tempo da resci 

são o Reclamante estava percebendo, mensalmente, a título de sala 

rio, a importância de Cr$40.000,00. 

Assim, MM. Juiz, face ao exposto, o Reclamante requer 

a notificação do Reclamado para comparecer à audiência de concilia 

ção, instrução e julgamento que for designada, sob pena de revelia 

e confissão e, em consequência, seja julgada procedente a presen-

te ação, condenando-se o Reclamado a pagar ao Reclamante as parce 

las adiante discriminadas, acrescidas de juros de mora, correção mo 

netria, custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados 

nos termos do artigo 16 da Lei n9 5.584/70, combinado com o artigo 

11 da Lei n9 l.060/5Q 

P A R C E L A S : 

 - 	 13 	férias 	em 	dobro ............................ CR$' 1.040.000,00 

 - 	 01 	férias 	simples 	............................ CR$ 40.000 0,00 

 - férias proporcionais - 	8/12 	avos 	............. CR$ 26.000,00 

 - 	 14 	139 	salérios ............................... CR$ 560.000,00v 

 - 139 salário proporcional - 8/12 avos .......... CR$ 26.000,00 v  

 - indenização por tempo de serviço, em dobro 	.CR$ 1.200.000,00 

 - 	 880 	RSR 	X 	CR$ 	1.333,33 	....................... CR$ 1.173.330,40- 

 - 	 10.560 	ME 	X 	CR$ 	199,99......... ... ............ CR$ 2.111.894,40 

Total ..................................... CR$6.177.224,80 

(Seis milh6es, cento e setenta e sete mil, duzentos e vinte 	e 

quatro cruzeiros e oitenta centavos). 

A esse total acrescentem-se juros de mora e correção 

Av. República do Libano, 979. S. Aeroporto. Te!. 225.1466 (PBX) . Cx. Postal 871 - 74.000 - Goiânia - Geiás 
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monetária. 

O Reclamante provará os fatos alegados por todos os 

meios de provas em direito admitidos, requerendo a produção de pro 

va testemunhal, bem como o depoimento pessoal do Reclamado, o que 

também, desde j, fica requerido. 

Da-se à presente o valor de CR$ 6.177.224,80 ( SEIS 

MILHÕES, CENTO E SETENTA E SETE MIL, DUZENTOS E VINTE E QUATRO CRU 

ZEIROS E OITENTA CENTAVOS). 

Termos em que pede e 

espera deferimento. 

Goiania, 08 de abril de 1.983. 

Por procuração: 

(uÁ 
 fb/gl;9íl 

OAff4O 3753 - CPÈ 062586971-OS 
/ Depto. 

Av. República do Líbano, 979- S. Aeroporto. Tel. 225-1466 (PBX) . Cx. Postal 871 -74.000- Goiânia- GQiás 
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PFOClTPi:ÇO bastante que fa (cm) VFDDiI 	COML DE OLLllflrlS, 

raorin, trbado.rriai, resideptoed0P-ldP np
_at_-' 

uricipiQ si Tinda0: Eo. 

O (s) abaixo-assinado(s) nomsia (m) a castitui (em) 	seu (s) 

bastante (s) orocurador (es) o (s) 	(s) EDIU\LDO D,R EIL\J[\ 98NT08, 	LUIZ 

CURDEIRQ e LUIS OEJ::Zfl3 R UOO, brasileirps, casqdp 

tairos, advopados inscritos na OB/CO. sob os n5s. 1993, 3755 e 52, 

componentes do Denartaflento 3ur{dico da FoJeraço dos Trabalhadores 

na Agricultura do Estado de Cois, com escritrio profissional 

nida Reablica do Jbano, n. 979 1  Sotor Oeroporto, em Coinia - Co. 

c os pcderes erais para o foro cuer civil, ccrncreial, trabaista ou adminis 

trativo e, especieLnente, para ooporem uma Aço Reclamatria Trabalhista 

contra o Sr. 3!\IME LUIZ DE UIROZ, acompanh-ia em todos os 	seus 

termos, enfim praticarem todos os atos n903S3arioS aos direitos 	do 

outoranq, inclusive fazerem acordos, firmarem compromissos, darem' 

e receberem aultaçoes. 

- --------- 

Ficam-lhe(s) outorados ainda todos os çoderes que se fizerem 

pecessrios ao cumprimento destes mandato, Lntre os cuais se incluem os constar 

tes da ressalva d.o artiqo 38 do C6diqo de Processo Civil, podendo, or isto mesmo, 

requerer rante qualquer Juiz, Tribunal ou [utoridade Administrativa tudo o que 

neccssrio for, sendo-lhe(s) facultado substabeleccr(ern) com ou sem reserva os 

deres que lhe(s) so conferidos por este instto. O(s) procurador (es) poderio 

acir em conjunto ou separadarnente. 

r CARTÕO bo 10  0FC 
cconhoço oroirft_ 

per urnn oeta com mln 	rria 

25 de fevereiro do 1983. 

J(li 	3 92 

krY P- 

  

/ivcz. 
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P.J. - 	- TRIBUNAL REGIONAL O TAL 

SLTOR DE DISTRIBTJIÇXO 

CZRTIDO 

.Certifco e dou fé que contém a presente a 

9a0 reclaniatéria: 

NQ de laudas:  

Instrumento de pro curaç to 	-- 

documentos diversos  

OBS,:__________________  

CERTIPICO ainda que, nesta data, foi a me 

a açao distribuída para 	-Junta de onciiiaçao e Julga 

mento de Goiania, sob o n9 	 d,3 , coufore Ata la- 

vrada no livro de Distribuiço nQ 

CLRTIIICO também gue foi designada a data 

de O 	de 	 d e19 83_, &s /3c2_# , para 

reaiizaçao da audincia inauura1, ter do o interessado fica 

do ciente. 

Goiânia, /ccie _ 	de__/73 

/ 	 Chefeõ setor de i)iribuiça de reito 
e Mandados Jucuici4s 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

14 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Rec1amaçO apresentada por 

Notifico-O a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à__________________________________________ 
- 	, 	.1 	" 	(___• 	- 

horas do dia Y 	( 	
) do ms de________________________ 

para audiência relativa & reclamação constante da c6pia anexa. 
O não comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 

indepèndente do comparecimento de seus representantes, ,  sendo-].he f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto . 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraçêes obrigarão o prepo 

nente. 

a 	

13 	de 	 de 19' 

TRT 1.1.1237 

_- 
1 ireor 	eia 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o registro' 

nQ/ 

7 
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PODER JUDJCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 939 /83. 

Aos 06 dias do ms de 	junho d o  ano de 1 .83, 

s 13,20 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goinia - 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeirq deAve do Filho 	 , presentes 
- ----- 

os srs. Daniel Viana 	Vogal repre 

sentante do empregadores e Expedito Doming os  

Vogal representante dos empregados, para instruçao e jul9anto da reclamaçao 

ajuizada nor Valdõmiro Gomes de Oliveira 
r 

contra Jaime Luiz de uueiroz 	 - 

relativa a ferias,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as 13,37 horas, presentes ambas.O recte. com  o ad- 

voqado Luiz Gonzaga Cordeiro e o reclamado Waidir Pedro Martins. 
O recdo. apresentou defesa com documentos. 

Conci li açao recusada. 
Preclusa a prova documental. 
As partes, em tres dias, o recte. a partir de 13 

do corrente, oportunidade em que falara sobre os documentos, e o... 
recdo. a partir de 20.jun.83, deverao especificar as provas qe pre-
tendem produzir, esclarecendo, com detalhes, os fatos cue serao pro 

vados, pena de preclusao. 
Adia-se para 18.ago.83, às 13,30 horas, para de-

poimento pessoal das partes, sob pena de confesso, e para delibera-

çao sobre provas,cientes. 
As 13,56 horas, suspendeu-se a audincia. 

 

- 

Tc 

José Cir 

77  

Tenico 
JrzJ 

 



fDr. JoeIcio Â1ata1 das Çraças fBarreto 
Q,L)aldir pedro Jlíartins 

!Dra. cSônia Uontes Riheiro 
XDra. Cl/1aria Sonia Ulves 
!Dr. Ç2aul dVunes da Silva 

ADVOGADOS 

(fis.  rt' 

Exrno. Sr. Dr, Juiz Presidente da l Junta de ConciIiaco e Jui-
gamento de Goiânia - Gcis.- 

Processo nP. 939/83 - Reclmatr!a Trabalhista ..... ; 
Recte: VALD0MIIO GOMESDEOL1VE1RA ........ ........; 

Reeda: JAIME LUIZDEQLTE1RCZ...,.......,.,,.......; 

9 JAIME LUIZ 	 ja devidamente qualifica- 

do nos autos da Rec1amatria TrabalhIsta (Processo Supra) que 

em seu desfavor promove: WAMP GOMES DE OLIVEIRA.
, 
 tambrn 

Já qualificado; atravs de seus bastante procuradores: RAUL NU- 
S DA SILVA e WALDIR PEDRO MkRTINS,brasileiros, casados, ad - 

vogados inscritos na OA25/G0, sob os nQs: 2L460  e 6279, respecti-
vartente, profizsionalmente estabeecdos 	Rua Engenheiro Porte 
la 222, Sala 902, Sal digo 9Q Andar, AnpolIs, Gois, onde rec 

bem as notificaçes forenses de praxe, vem respeitosarnente, 

mui, digna presença de V. Ex., com fuicro nos arts: 300 do CPC, 

e 86 e seguintes da C.L.T., oferecer sua defesa à reclamatr±a 

trabalhista supra, pelos fatos e motivos designados abaixo: 

1) DA CITAAQ DTTSA:- No obstante a extenso' 

da Jurisdiço das Juntas de Trabalho, pela Lei 6.563, de 19/09/ 

1978, permaneceu, entretanto, intocvel a forma e meIos de cIta 

ço previstos no C6digo de Processo Civil (arts: 200 a 22), se 
o reclamado é comprovadamente residente e domiciliado em comar-

ca diversa e que possui jurisdiço prpria (juiz de Direito em' 

plena atividade) a citação v1ida, seria necessariamente atra - 
41 

vs de carta precataria. O procedimento adotado para a citação' 

CIVEIS - COMERCIAIS - TRABALHISTAS - AGRÁRIA 

ESCRITÓRIO: Rua EnBenheiro Portela, 222 - Sala 902 - 9. 0  Andar - Ed. Caixa Econômica Federal - Fone 324-5868 - (EP 77.100 - Anapolis - Gois 



.Dr. doe/cio dVata/ das 3raças farreto 
L)r. (Waldir /Oedro JvCartins 
íDra. çSônia /Qontes *iheiro 
i)ra. C/Ftaria cSonia cJlves 

Dr. l'aul d\lunes da Siba 
ADVOGADOS 

(Qa) 

do reclamado, fere dispositivo legal (art. 222 do C.P.C) somen 
te aplicvel ao citando: industrial ou Comerciante residente 
no Brasil e ainda, quando esteja sendo demandado nessa condi - 

ço. Como se depreende das pr6prias assertivas do reclamante 
em sua inicial "caput" o citando é FAZENDQ e nessa condiço 

esta sendo demandado. Portanto, imprpria e completamente NtJLA 

aquela citaço. As citaç6es de Juiz para Juiz em Comarcas dife 
rentes so feitas através de Cartas de Ordens, podendo, entre-
tanto, o juízo deprecado, citar aigum em sua comarca, por car 
ta registrada dos correios se, preencher os requisitos do art. 

222, do CPC. E no vem sendo diferente os pronunciamentos ema-
nados de nossos Tribunais e Insies processualistas: "Este mo 
do de citar no constitui novidade entre n6s, j previsto em 
c6digos estaduais e mesmo nas ordenaç6es filipinas (L III,T 1, 
32 § - V. Moniz Arago "Comentários", Forense). Sirnpsito, con 
cl. V: " A citação pelo correio s 	valida quando o ru for 
comerciante ou industrial, e demandado nessa condiço 11 . (Por' 
grande maioria - RF 252/18 e RP 3/11+2); "0 juiz de uma comarca 
pode ordenar a citaço pelo correio de riu, comerciante ou in-
dustrial, residente em outra". (conci. VI - idem); "Requerida' 

a citaço pelo correio o carteiro fará a entrega da carta ao ' 

destinatrio", (Conci. VII - por unanimidade). Clito Fornada-

ri Ji5nior, "Citaço pelo Correio", RF 252/81, Rev. Proc. 3/38, 
, Ajuris 6/96 - Athos Gusrno Carneiro. Da citaço pelo Correio 
na Justiça Comum" Ajuris 9159 - Mendonça Lima, "Citaço de Co-
merciante ou de Industrial", in Direito Processual Civil, ed.J 
Bushatsky, 1977 11 . Razo pela qual, o reclamado requer a V. Ex 

seja decretada a NULIDADE da citaço e outra seja expedida nos 
exatos termos do art. 21 ~7 do CPC. Considerando-se citado o re-

clamado, na deciso da apreciao da nulidade aqui arguida (ar 
tigo 211~ § 2Q do Diploma Legal supra; 

11  A citaço trabalhista no processo de conhecimen-
to faz-se por via postal e no requer entrega pessoal, como i 
pe o CPC, para as citaç6es pelo Correio, fixadas, em caráter' 
excepcional, para os rus comerciantes ou industriais, domici-
liados no Brasil, art. 222 do CPC. Recurso 0rdinrio Desprovi-
do. Ao. TST PLJNO (Proc. RO AR 1 ~83/79) Rei. Ministro ('j'oqueijo' 
Costa, publicado em audincia de 6.8.80 11 ; 

CIVEIS - COMERCIAIS - TRABALHISTAS - AGRÁRIA 

ESCRITÓRIO: Rua Engenheiro Poaela, 222 - Sala 902 - 9. 0  Andar - Ed. Caixa Eonômka Federal - Fone 324-5868 - (EP 77.100 - Anápolis - oiãs 



fDr. J"oelcio JNatat das Çraças [8arreto 
L)r. QLaldir /2edro JVCartjns 
[Dra. çSônia /2ontes Wibeíro  

.21)ra. CMiaria Sonía dlves 
íDr. Rau1 JÁlunes da c-Silva 

ADVOGADOS 

U0  vicio de citaço induz à anulação do processo 
ab ini. Ac. TRT 12 Reg. - l Turma (Proc. AP 356/80) Rei. 
Juiz Waither Torres, proferida em 8.8011; 

"Citando fora de jurisdição - Nulidade. Considera-
-se inexistente a citaço feita por registro postal, quando o 

citando se encontra fora da jurisdição do Juiz em causa. Cons 
quentemente, a revelia, fundada no fato de que a parte, a pe - 
sar de regularmente citada, no compareceu a audincia, padece 
de visceral ilegalidade (TRT 3 Reg. - Ac. Unân. da 2 Turma., 
pul digo publicada em 8.6.72. - Proc. 2910/71 - Mateus Leme-MG 
- Rei. Juiz Álfio dos Santos"; 

" E notificação - Divida sobre sua validade - deci 
so em favor do citando ou notificando - Em mataria de citaço 

ou notificaço, havendo divida sobre sua validade, resolvese 

sempre em favor do citando ou notificando (TRT - l R. - Ac... 
n. 89+ da 12 Turma de 20.7.70 - Agr. 96/70 - Rei. Designado 
Juiz Magela Machado "; 

11  Precataria - Domicílic do ru em comarca diversa 

da do foro,. Residindo o ru em comarca diversa da do foro, a' 
citaçao se pode efetuar-se mediante precati'ia. TRT - 2 Regi. 
-Ao. Un.n. da 3L1 T., de 20.8.73 - RO 8126-Santa Ad1ia-SP - 
Rei. Juiz Wilson de Souza Campos Batalha)";. Ratificando os de 

cis6rios acima, segue-se os ensinamentos iniensurveis do nosso 
saudoso e insigne Proeessuallsta QT1S DE MIRANDA em sua obra 
"Comentrios ao Cdigo de Processo Civil - Tomo :I, pg. 2757 
279 - 2 Edição". C0NVALIDAÇ0 DO PROCESSO; SANAÇO DE NULIDA-
DE DA CITAÇ7L0. - No cdigo há duas regras jurídicas; uma, so - 
bre a superexistncia da citaço pelo comparecimento do que 
no foi citado e a angulariedade da re1aço juridica processu-
al, consequente ao suprimento da citaçao (art. 21+, § 22). Cum 
pre no as confundir. (2 Turma do Supremo Tribunal Federal, 
22 de setembro de 1950:  "Como ensina Pontes de Miranda, a. fal-
ta de citaço somente admite uma causa de convalidaço do pro-
cesso: o comparecimento do réu, que supre a falta de citaço") 
Se no houve citaço (portanto inexistiu a citaço), e o citan 
do (que no foi citado) comparece como se citado tivesse sido, 

ha# suprimento: a comparência do ru, a despeito da falta de ci 

CfVEIS - COMERCIAIS - TRABALHISTAS - AGRÁRIA 

ESCRITÓRIO: Rua Engenheiro Portela, 222 - Sala 902 - 9. 0  Andar - Ed. Caixa Econômica Federal - Fone 324-5868 - (EP 77.100 - AnpoIis - Goiás 



rür. .)oelcio .Â!atal das Çraças rBarreto 
pedro L7VCartjns 

Dra. Sônia /Qontes Wibeiro 
Dra. C'I'laria cSonia cjlves 	Lls.O'+) 

LDr. Raul 'Xunes da Silva 
ADVOGADOS 

taço, fica no lugar da citação (supre-se a falta). Temos de a-
tender a que a comparncia há de ser na qualidade de réu. Ali - 

ter, se comparece, por exemplo, corno advogado de outro re'u que' 
foi citado. $e apenas foi invalida a citaço, portanto, existe' 

mas NULA, e o ru comparece sem alegar a nulidade, a citaço 

passou a ser tida como válida. Se comparece para arguir a nuli-
dade art. 2114- § 29 do CPC, foi de grande explicitude: com a de-
ciso do juiz que acolhe a arguiço, tem-se o ru como citado 
na data em que ele ou seu advogado foi intimado da deciso. Se' 

o juiz no a acolheu, citaço houve na data em que o rgu foi ci 
tado"; 

DO P=WlUZID  USADO 4Ç_ CNQ: - O re clain ado 
fazendeiro no Munielpio de Trindade, possuindo também fazendas' 
no Norte de Gois (distante de Trindade 500 Kilmetros) e no Es 
tado de Mato Grosso, (distante de Trindade mais de 1.200 Kilam 
tros) tendo para lá viajado exatamente no dia 114.04.83, sendo 
que, a correspondência pelo correio chegou em sua residência e 
foi entregue 	sua empregada dornstica, no dia 15.04.83, confo 
me faz prova o envelope anexo. Tendo somente o reclamado, reto 
nado à sua rosidncia na cidade de Trindade deste Estado, em... 
02.06.1983, no lhe possibilitando, portanto, angariar os doeu-
meritos e elementos necessrios a formaiizaço duma defesa con - 

sistente. No tendo, nem sequer, transcorrido o prazo minimo de 

(cinco) dias caracterizador da relação processual. Ficando des-
de já respeitosamente, requerido V. Ex?., a ANULAÇC do pro - 

cesso ou designaço de nova audincia, tudo nos exatos e preci-
sos termos do Cdigo de Processo Civil; 

DA RECLÃMATÓRIAE SUA PROCEDÊNCIA:- O reclamante 
em sua "MIRABOIESCA, UT6PICA e RDADEIA•NTE INPTA reclamat6 
ria" pretende receber da reclamada: (13 farias em dobro cr$..... 

1.01+0.000,00; uma férias simples (140.000 9 00; farias proporcio 
ni 8/12 avos -$$26.000,00; 14 - 132-Sa1rios $560.000,00; 	e 
13Q-Sa1rio proporcional 8/12 avos $$26.000,00; Indenizaço por 
tempo de serviço em dobro $$l.200.000,00;880 RSP. de catorze a - 

nos atrs na base do sa1rio de 40.000,00, mensais no importe 
de 0$1.173.330,40  e finalmente 10.560 horas extras tambrn sobre 
o sa1rio de $.fO.000,00 mensais, no importe de $2 .11l.891~ , )+0, 
tudo montando em $$6.177.2214-,80. Dizendo ainda o reclamante que 
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ADVOGADOS 

laborou para o reclamado no período de (O 1 .06.68 a 0+.02.83), 
que exercia a funçãc de Vaqueiro, Jaborando para o reclamado acs  
Domingos, Feriados e Dias Santos, normalmente, em md.ia 10 horas 

por dia. Nunca tendo gozado farias, percebido 13-Sairio; Horas 
Extras; Repousos Semanais Remunerados e, por isso, rescindiu in-
diretamente o contrato de emprego que mantinha o reclamado com 
base na letra *d!I  do art. +83, do Texto Consolidado. Esclarecen-
do ainda, o reclamante que à época da resciso percebia o salri 

o de $+0.000,00-(quarenta mil, cruzeiros) mensais, pleiteando 
finalmente o pagamento das parcelas já descritas 1s.O_itep, 
acrescidas de juros morat6rios e correço monetria e honorrios 
advocatcios com base na Lei 5584/70, combinado com o artigo 11' 
da Lei 	1060/50; 

1+) AD AGUNTANDU'4 — Mesmo tendo havido defeito ci 
tat6tio, conforme já demonstrado fundamentadamente 

desta defesa, tendo havido comprovadamente prejuizos ao reclama- 
do, fica desde ja requerido à V. Ex., com base nas disposiç6es' 
do Art. 79 e seguintes da CLT e demais disposiç6es legais apli- 

aI 	

cveis já mencionados do C6digo de Processo Civil, a decIaraço' 
de NULIDADE do ato citatrio ou notificat6rio, anulando-se o pro 
cesso na fase em que se encontra ou simplesmente se determinando 
a expediço de regular citação atravs de carta precataria, j 
que conforme dito pelo reclamante em seu pedido inicial o recla-

mado reside em comarca diversa e no esta sendo demandado na qua 

lidade de ' 1 C0RCIANTE OU INDUSTRIAL RESIDENTE NO BRASIL) — Art. 

222 do C6digo de Processo Civil; 

5) PAMÁ-F DOS LITIGANTES E IMPROCEDÉNCIA DA Ap:- 
' No obstante o reclamante esta sendo representado por nobres e 

cultos causídicos, representantes inclusive da FETAEG — Federa — 
ço dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Gois, o peti-
trio e completamente "INPTO, IMPROCEDENTE, L1TPICO E VERDADEI-
RAMENTE MIRABOLESCO" — DA INPCIA.- Art. 295 Parágrafo único i — 

* tem 1: lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II: da narraço dos fatos no decorrer logicamente a conclu — 
são;. Fatou pedido na inicial, visto que, o reclamante às fls.02 
pieiteia o pagamento de 10.560 — horas exttras, sem entretanto, 
especificar o por que desse pedido. Dizendo qual a jornada de 

trabalho diria do reclamante: entrada e sarda com os respecti — 
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vos intervalos para alimentaço e repousos. No tendo afirmado 
o reclamante em seu pedIdo exordial, a funço de vaqueiro, já' 
que, se qualificou fls.01 caput, na condiço de trabalhador r 

ral o que realmente o foi de uns sete anos para c, e no ten-

do dito em parte alguma de seu pedido se trabalhava durante a' 
sernanada de gundaa sábado. Faltou-lhe o pedido procedente e 

fundamentado com a Lei exige, já que, no âmbito trabalhista im 

possve1 pedido singelo, isso á, sem um legal embasamento ou 
motivo l6gico, justo e procedente. Pela narração dos fatos no 
se chega à conclusão lágica do pedido, já< que, tendo o recla - 
mante dito que trabalhou o reclamado desde 1968 1  sem especifica 
ço dos dias da semana em trabalhou e nem quantas horas diárias 
produzia, ficou comprovadarnente impossível e improcedente a pe-

dido de pagamento de 10.560 - horas extras na base de $$199,99, 

(NT0 E NOVENTA E NOVE RUIRO ENTLNOVE CENTAVOS).,' 
quando sabidamente e pelo demonstrativo da variaço salarIal a-
baixo, os maiores salários minimos vigentes nos exercícios de:' 
19681  1969  e 1970, períodos abrangidos pela reclamatária, eram' 
infinitamente ttERI0RE" ao valor de cada hora extra hoje p1i 

teada pelo sonhador reclamante, senão vejamos: 
ANO - .flNCiA_- VALOR_- 

1968 - 26.03.1968 - 129,60;= 

1969 - 02.05.1969 - 156,00;= 
1970 - 30.0I+.1970 - 187,20;=. Valendo ainda ressaltar que, 
os valores acima mencionados, eram os maiores salários minimos' 
vigentes no País. As horas extras pleiteadas, deveriam obriga-
toriamente serem com base no salário vigente em cada período do 
direito aqusltivo, ou seja com base no salário do dia, ms e a-

no em que foi prestado o serviço em caráter comprovadarnente ex-
traodinário. Portanto, das narraç6es dos fatos no decorre a ló 

gica a conc1uso do recebimento pretendido, tornado-o Improce - 
dente e atá mesmo impossibilitando o reclamado de fazer sua de-
fesa. Devendo, portanto, ser por V. Ex., declarada IN1PTA. Diz 
o reclamante em seu pedido inicial que, somente à ápoca da res-
ciso percebia c4+0.000 1 00-(quarenta mil, cruzeiros) mensais, 
como ento, formular pedido de pagamento de: Horas Extras; 13 2 -

Salários; Repousos Semanais e Feriados Trabalhados na base des-
se salário se, sabidarnente à ápoca do trabalho prestado, se á 
que o foi, vigia um salário infinitamente inferior. A reclamat 
ria formulada pelo sonhador reclamante á de toda INPTA e IMPRO 
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CEDENTE. Por no haver o reclamante se estribado em fatos ver-

dadeiramente legais. No tendo de maneira alguma dito em que 
data mudou a função de trabalhador rural pedido inicial (fia., 
01 caput) para a funço de vaqueiro. No tendo dito tarnbm em' 
parte alguma de seu pedido se fazia horas extras diárias, dis-
criminando o inbio e trrnino de cada jornada diária, bem como' 

indicando os intervalos para aiimentaço ou repouso. O pedido' 
do reclamante, al&n de INPTO deixa configurado o litigante de 
ML-F, devendo, por conseguinte, lhe ser aplicado as penalida-

des contidas nos arts: 17, 35 e 125 do C6digo de Processo Ci - 
vil, o que desde fica requerido; 

6) DA DATA DE ADMISSO - O reclamante realmente in 
gressou aos serviços do reclamado, em janeiro/69, ou melhor no 
dia 16.01.1969, na qua1ificaço de "MEEIRO", j4 que, até o ano 
de 1975,  ms de dezembro. O reclamante cultivou aproximadamen-

te 1.1/2 (UM ALQUEIRE E MEIO) de terras preparadas para o plan 
tio de lavouras brancas: MILHO, FEIJIO E ARROZ, De janeiro de' 

1969, até dezembro/75, o reclamante, manteve com o reclamado 
um contrato verbal de parceria agrícola, colhendo abundandente 
mente os cereais acima, os vendendo para quem queria e pelos 
preços e condiçes que bem lhe convinhesse, sem a minima inte 
ferncia do reclamado quanto a destinaço desses cereais. Tan-
to é,  que, nesse período o reclamante conseguiu construir duas' 
residências, mobi1i-ias, sustentou sua familia bastante nume-

rosa, somente ele 1abordo, chegando a manter conta bancaria 
e comprar veículo de passeio, cujos 'bens até hoje possuem. Im-
possível que, durante o período em que, comprovadamente o re - 
clamante manteve com o reclamado um contrato de parceria agrí-
cola, colhendo e vendendo suas lavouras para quem 'bem entendes 
se pelos preço e condiçes escolhidos propriamente sem a mmi-
ma interferncia do fazendeiro-reclamado, pudesse nascer qual-
quer d.ireto laboral. Até mesmo porque, nesse período o recla- 

• mante conseguiu organizar e alicerçar financeiramente a sua vi 
da.; Segundo nossos dispositivos legais atualmente vigentes as 
pessoas que mantrn contratos de parcerias: RURAL, PECUÁRIA ou 
AGRÍCOLA, so scios, no resultando dessa sociedade, quando ' 
comprovadamente independente, como no caso sub judice, qualquer 
obrigação trabalhista para uma das partes e no v&n sendo dife-

rente os pronunciamentos e dicis6tios ernandados de nossos Tribu 
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nais: "Provado que o reclamante trabalhava com a mais ampla li-

berdade, escolhendo o que devia ser plantado e vendendo a sua 
prpria produção, no há falarem contrato de trabalho rural. 
Ao. TRT - 2 Reg. 8323/73 - Ac. lLI Turma +042/7+ - 

rei. Juiz Antonio Lamarca"; 

" A prestaço eventual de serviços a base de diri-
as no descaracteriza a parceria agrícola. (TRT 24 Reg. Proc... 
2828/72 - 3 T., de 08.01.73, Rei. Juiz Wilson de Souza Campos' 
Batalha); 

'Resultando da prova o fato do reclamante ser par - 

adro, cultivando lavouras em uma gleba de terra, empregando 
inclusive serviços de seus familiares e de alguns trabalhadores 

por ele pagos quando há aumento de serviços, reconhecida é de 
ser a inexistncia da reiaçao de emprego por no comprovado o 
trabalho continuado e parmanente à reclamada. Ao. TRT 6 Reg.,' 

(Proc. RO 3+9/80),  Rei. Juiz Clovis Valença Alves, proferido em 
2.5.80 11 ;. Pelos decisrios acima e fatos aqui arguídos o que se 
ro oportuna e satisfatoriamente provados, inexistiu entre as 
partes no período de: 16.01.69 a dezembro de 1975,  qualquer vin 
culaço ernpregatícia. No tendo por conseguinte o reclamante, 
nenhum direito pleitear do reclamado, com relaço ao período' 
supra; 

7) DA NULIDADE ARGUIDA:- Pelos defeitos j á aponta - 
dos nas pginas 01 a 0f, a petição do reclamante, está compro - 
vadamente elvada de NULIDAP - "Arts:295 e seus ítens do cdgo 
de processo civil, conbinados ainda com os arts: 79+ e seguin - 
tes da OLT. E no v&n sendo diferentes os decisrios emanados 

de nossos Tribunais: "No processo Trabalhista só declara-se 	a 
nulidade quando o ato impugnado resultar manifesto prejuizo às ,  
partes; art. 79+ da CLT. Ac. TRT - 3 Reg. - 2f~«2  Turma (Proc.nQ. 
RO 1.330/79),  Rei. Juiz Ney Proença Doyle, "Minas Gerais" (Par- 
te II), 13.02.80 11 ; 

UProvado  que o reclamado no foi validamente citado 
para a reciamaço, nulo é todo o processo, nulidade absoluta 
que é de ser declarada a qualquer momento, até mesmo ex oficio, 

ainda que se encontre o processo já em fase de execuço. Se a' 
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(fis,Q) 
) 1,  

re1aço processual no chegou a se formar, no ha falar em coi-
sa julgada. Ac. (Unãnime) TRT 3 Reg. - l Turma (Proc. AP 230/ 
80), Rei. Juiz Ney Proença Doyle, "Minas Gerais" (Parte II), p 
gina 3, de 5.11.80 11 ; 

Nulidade que no se declara - Na primeira oportu-
nidade de falar nos autos, a parte que se julga prejudicada de-

ve arguir a nulidade sob pena de convalidaço do ato só mais 
tarde impugnado. Ac. TRT - 3 Re. l T., (Proc. RO 1356/79), 
Rei. Juiz José Rotsen de Meilo, "Minas Gerais" 	te II, pg. 
11,, de 09.01.80;" 

A1egaço de nulidade deve ser apresentada ra primi 
ra oportunidade que a parte tem para fa1ar nos autos, pena de 
precluso. O silncio, então, importa na concordância com o ato 
irregular e no pode ser alegado, depois, era razes de recurso. 

Ac. TRT - 3 Reg. - 2 T., (Proc. RO 251+9/79),  Rei. Juiz José 
Nestor Vieira "Minas Gerais" (Parte II), 09.01.80.,  
Assim sendo, a declarao de nulidade pleiteada pelo reclamado' 
deve ser por V. Ex., declarada, por lhe haver comprovadamente' 
causado prejuízo; 

8) 	AFANDCNODEEM7REGO:- O reclamante conforme 

dito em sua inicial fi.01, item 11, rescindiu o contrato de 
trabalho que mantinha o reclamado em 0+.02.83, somente ajuizan-
do sua reclamatria em i5.0 1+.83, data em que, a correspondncia 
citatria foi entregue na casa do reclamada atras dos Correi-
os, conforme faz prova o incluso envelope. Retirou-se dos servi 
ços sem dar ao reclamado, a mínima satisfação. Causando-lhe in-
clusive, srias perdas financeiras tais como: Morte de flezerros, 

diminuiço na produço dc leite, pois as vacas geralmente estra 
nham as pessoas. Sendo que, o reclamado o mandou chamar para re 

- tornar ao serviço tanto atravs de testemunhas como também via' 
TPCIAL, açc consignatria de pagamento anexa (s.Q3.Jem2 

ajuizada perante o ilustrado Juizo de Direito da Comarca de Trin 
dade Estado de Goiás. Se retirando do emprego, bá mais de (30) 

dias e nao dando ao reclamado qualquer justf eatva de seu ato, 

nem pratacando o que determina o art. 87 da CLT, dana.o ao enipre 

gador o corresponde Y1SQ 	O, comete esse obreiro, comprova- 

daniente o abandono de emprego. Nos exatos e precisos termos de 
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s1 

letra (1) do art. -82 da Consolidaçc das 	do Trabalho, per- 

dendo esse empregado, os direitos s verbas de Indenizaço por 

tempo de serviço, l3Q-Sario  e Férias proporcicnais; Aviso Pr 

vio e outras vantagens a que faria jus se demitidoi.n'otivadamen 

te. , justamente assim vm decidindo nosssos Tribunais: "A dou-

trina e a jurisprudncia proclamam, a urna s6 voz, que a simples' 
negativa da dispensa, sem que o emprego seja colocado disposi-
ço do obreiro, equivale a urna imputaço com feição faltosa, co-

mo o abandono, a atrair o anus de prova pelo empregador. Ao. (u-
nnime)TRT 

- 3 T., digo 3a Reg. 19 T., (Proc. 3?53/79), Hei.Ju 

iz Edmo de Andrade, mtrninas  gerias digo gerais" (Parte II), p:.' 
~O, de, 3.10.80"; 

" Comprovando o en1p:egado que foi despedido nos trin 

ta dias seguintes ao i5itimo trabalhado, deve presumir-se que o - 

correu abandono de emprego. Ao. TRT l Reg. - 3; T., (Proc. RO / 
543/80), Rei., Juiz Cbristvo Toste 1H1alta,profenido em au•din - 

cia l0.09.F0;" 

" O abandono de emprego constitui urna das faltas os-

pit ;ladas no art. +82 da CLT. Como tal, há que ser suficientemen 

te provada, no se caracterizando dito abandono, quando no atin 

gidas trinta dias faltosos consecutivos ao serviço e inexistindo 
o "anirnus_abandonandi". Ao. TT 7 Reg. (Proc. RO 1 30/O) Rsl. 

Juiz Adauto Fernandes de Oliveira, proferido em 19.0E..80 11 ; . Co-
rno se depreende do procediiento adotado pelo reclamante, afastou 

- -se do serviço, sem dar ao empregador-reclamado, qualquer satis-
faço,-desde o dia 0+.O2.83, somente ingressando na Justiça do 

Trabalho para postular seus direitos em l5.O ~ .83, po:tanto h ria 

is de (SETENTA DIAS), Confessando inclusive o "animus abandonan-

di", ia que, o reclamado mandou pessoas lhe convidar para retor-

nar ao eripre-;o. 	rn de chama-lo tamt6m via judicial, atravs de 

aço de consignaço de pagamento, quando nessa oportunidade colo 
cou 	sua dispcsiço o emprego; 

	

9) DO PEDJDO FDRMULA_RO 	L-  tLIE:- "HCRA3EX - 

improcede tal pedido, até 	porque, o reclamante ngo' 

disse em parte alguma de seu pedido, se trabalhava para o recla- 

mado de 	gundaash:ado,  como tambrs n 	disse em que horrio 

niciava e encerrava a sua jornada diri a de t.rabalbo, nc tarde 
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tamhm em parte alguma de seu petitrio dito quais os int€rv-

los para alimentaço ou repouso. Ja , que, humanamente impossí - 

vel alguem ttrahalhar sem a satisfaço dessas necessidades fi-

siolgicas. Impossibilitando assim, urna lgica deduço de suas 

pretenses. Tornando por conseguinte o pedido IP e comple-
tamente improcedente no tocante às horas extras. Em perfeita 
sintonia com os decisrcs de nossos Tribunais: "Para que fi - 
que configurada a inpcia da inicial indispensvel é o enqua - 
dramento da peça em urna das hipteses previstas no pargrafo 
nico do art. 295  do C6digo de Processo Civil. Ac. TRT - l Reg 
2 T., (Proc.AP 312/80), Rei. (designado) Juiz Marco Aurlio 
M. de Farias Melio, proferido em 13.8.80";. Valendo a±nda res-
saltar que a Lei confere direito ao obreirc de pleitear a res-

ciso indireta de seu contrato de trabalho, sem a necessidade' 
de se afastar previamente do serviço, como fez o reclamante; 

" O pedido devera ser certo e determinado, sendo' 
interpretado restritivamerit e . Se o reclamante pede horas extra 
, no lícito no recurso pleitear a paga de repousos semanais 
, porque este trabalho se deu em dias de descanso. Ac. TRT 3 51  

Reg. - lLI Turma (Proc. RO 1+012/79), Fel. Juiz José Rotsem de 
Melio, proferido em 27.05.80;" 

" Horas extras devem ser cabalmente provadas e quan 
do a'parte no se desincurnbe do onus probandi, é de se indefe-

rir a pretenso. Ac. TRT - 8 Reg. (Proc. RO 720/80), Rei. Ju-
iz Pedro Thaurnaturgo Soriano de Nelio, proferido em 13.8.80 11 ; 

Portanto, o reclamante, no faz jus às pretensas 
horas extras, quer por no haver realmente as trabalhado, quer 
principalmente, por no hav-ias pedido de forma vLida e pre-

cisa. Indicando o inicio e termino da jornada dria e os dias 
em que trabalhwpara o reclamado durante a semana; 

lo) DOS REPOUSOS SEMANAIS - FERIADOS E DIAS SANTOS 
Ultimamente o reclamante vinha se dedicando mais aos serviços' 
de cuidados com o gado bovino, pouco tirando leite, e quando o 
corria essa tiraço de leite era por pequeno período (poucas 
horas) sendo compensado com pagamento de prprio leite para le-

var para seus f'amiliares. O reclamado tinha e tem vaqueiro que, 
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L)r. doe/cio JÀIatal das graças L3arreto 
Dr. Qüaldir /(2edro Jv'tortins 
fDra. çSônia pontes Riheiro 
fD. C/Jlaria Sonha cJlves 
.Dr. Rau1 JÀlunes da Silva 

ADVOGADOS 

f'i 	'')\ 

______ DE 3Ç0- Comprovadamente 
o reciamane cometeu jpcde_epreo, ficando fora do servi 

ço por mais de (70) dias, para somente depois, ajuizar reclama-
tria trabalhista, rescindindo o seu contrato de emprego por br. 
se na letra "D" do are. +83, da CLT. Em assim prccedendo o obrei 
ro no faz jus 	Indenizaço por tempo de serviço, cuja parcela 
s atribui responsabilidade pecuniria 	reclamada, quando com- 
provodamente a iniciativa da resiliço tenha sido de sua inicia 
tiva. O QUO no caso sub judice, jamais ocorreu, • Ao contrrio, 
o reclamado mandou chamar o reclamante via pessoal e judicial, 
para assumir o seu emprego, tendo esse reclamante dito ?. pessoa 
encarregada que no mais retornaria de maneira alguma. Confess 

do assim, o anirmus a '-,andonand - . E, no 	diferente que vem deci- 
dindo os nossos Tribunais: " direito do empregado quando no 
houver motivado a resciso do contrato por tempo indeterminado, 
haver do empregador uma indenização calculada sobre a maior remu 

neraço que tenha percebido na empresa. Ao. Tribunal Federal de 
Recursos - 1L1  Turma (Proc. RO 3763/79)  Rei. Ministro Washington' 
Bolivar, proferido em 30.0.80"; 

C. anim.us  de renunciar ao emprego deve ser comprova 
do pela reclamada-empresa, quando a ausência ao serviço tiver si 

do inferior a (30) dias; mas, se esse prazo e excedido caberá ao 
trabalhador a prova de que sua ausncia resultara de justo e ir-

removível impedimento. TsTHR-4.07/70 - Ac. 3 T., 8+/7l, datado 
- Rei •  Ministro Arnal 	p do Loes gussekind de 18.02.71,   

Negada e no provada a dispensa so indevidos AVI-
SO PVIO e INDENIZAÇO. Ac. TRT is Regio, RO 2.072/71, in DCG, 
de 6 de dezembro de 1968 "; 

U  ABANDONO ErE EMPREGO - Como se caracteriza - Confes 
sando o prprio empregado suas faltas ao serviço por mais de 30' 
(trinta) dias, sem comprovar o consentimento do empregador, dei-
xou caracterizado o abandono dc emprego (TRT - is R., - Ac.unn, 
flQ, 1.0+7/69 da is Turma., de 25.08.69, RO 1.109/69 9  Rl Juiz 
Ferreira da Si1va; 

" Falta de Aviso Prev:io por parte do empregado - Que 

rendo rescindir o contrato de trabalho, o empregado deve preavi- 
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fDr. doe/cio JÀlatal das praças [Bavreto 
Dr. QLYa/dir pedro iL7VCartins 
!Dra. cSônia )2ontes 'Ribeiro 
IDra. cIÏlarja cSonia c//ves 	(fls.13) 

Dr. Rau1 d\lunes da Silva 
ADVOGADOS 

sar o empregador, conservando-se nq . emprego at o vencimento do? 
prazo, ou pagar-lhe os sa1rios a que faria jus no decorrer do A 
viso Prévio. Comunicando simplesmente ao empregador seu desejo 

de no mais continuar no emprego e afastando-se de imediato do 
serviço, ABANDONA-O (TRT 62a R. - Ac. ungnime de 09.06.70 - Proc. 
364/70 - Jogo Pessoa - PB - Rei. Juiz Cavaicanti Moreira;". Este 
procedimento é exatamente empregado no reclamante sub judice, em 

vista de ter ele, possbi1idade de pleitear a resciso indireta' 

de seu comtrato de trabalho, sem necessidade de se ausentar; 

Continuação do ítem 10 da fls.11: (que vem se - 

guidamente substituindo o reclamante) nas tiraço de leite. E, 
quando esse recarnante, no período da manha ajuda na tiraço de' 
leite lhe concedida folga durante o dia. De maneira que, jamais 
fez horas extras. Para ccmpensar os Repousos emanais e Feriados, 
eventual e esporadicamerte trabalhados, o reclamante, goza de foI 

gas senlanais (uma a duas) a seu crit&rio. Já que vai & cidade no' 
minimo duas vezes por semana, sem que a reclamada, jamais lhe te-
nha advertido por esse procedimento. Ficando assim, provado a to-
tal liberdade que o reclamante tem para gozar a sua folga semanal 
no lhe restando, por conseguinte qualquer direito relativamente' 
aos trabalhos prestados nesses dias destinados ao descanso. No 
faz jus ao pagamento dos dias trabalhados (nos domingos e Feria - 
dos) se o reclamante comprovadamente foza de um outro de descanso 

o 
no decorrer da prxima semana. E, assim vem decidindo nossos Tri-
bunais: "Não hi falar de descumprimento de obrigaçes legais, co-
mo respaldo à reso1uço contratual, quando pendentes controve'rsi-
as em torno da existncia empregaticia. P.C. TRT 

- 3 Reg. lLi Tur-
ma Proc. RO 3.600/79), ReI, Juiz Gabriel de Freitas Mendes, "MI - 
nas Gerais" (Parte II), 16.7.80. pg.7;" 

" Nega-se a resciso contratual postulada pelo empre 
gado com base no art. +83, "d" da CLT, quando a inadimpincia do 
empregador no se reveste de gravidade bastante para ensejar a - 
quela providencia. Ac. TRT - 6 Reg. (Proc. RO 1.685/79), Rei. 
Juiz (designado), José Guedes Gondim Filho, proferido em 18.3.80 
.1! 

•" Para que se autorize a rescisão do contrato de tr 

balho, por via indireta, tem o empregado que provar as raz6es de 

seu ato. No o fazendo, evidentemente, arcara com o anus respec- 
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fDr. .loe1cio ]'!ataI das praças [Barreto 
LDr. 	La1dir /Qedro ]VCartins 
Dra. çSônia I2ontes Riheiro 
fL)ra. C/lZ'aria cSorzia cfUves 
LOt'. Raul JÃlunes da cSilra 

ADVOGADOS 

(fis .) 

tivo. Ac. TRT 72 Reg. (Proc. RO 292/80), Rei, Juiz Plauto Bene 
vides, proferido em 23.10.80." 

Nào faz jus ao pagamento dos Repousos Semanais e 
Feriados Trabalhados (empregado mensalista) que comprovadamen-

te gozam de folgas no decorrer da prxima semana, caso idnti-
co do reclamante. Que, invariavelmente folga até duas vezes 
por semana, mesmo quando no houve prestação de serviços naque 
les dias. Á lei n. 605/9, já inclui na remuneraço do empre-
gado mensalista, esse direito, havendo comprovadarnente a pres-
taç.o de serviços nesses dias e as correspondentes folgas serna 
nais oomperisatórias inexiste qualquer direito ao obreiro para' 
pleitear pagamento salarial relatIvamente aos serviços presta-

dos nesses dias. E, no vem sendo diferente os decisrios ema-

nados de nossos Tribunais, seno vejamos:"O Mensalista real ' 

no é beneficiado pela Lei nQ.605/49,  eis que seus salários 

correspondem ao rns de 30 dias. O desconto por falta deve ser' 

feito na base de 1/30  avos por dia, no incidindo a falta em 

perda da remuneração de dia de repouso. Revista Provida, Ao... 
TST - i Turma (Proc. RR 37113/79),  Rei. Ministro Hhldebrando 

Biságlia, publicado em audincia de 01.01.8011; 

li) DS FRIAS E 132-SARI0S PROPORCIONAIS: - No' 

faz jus às parcelas de Farias e 13Q-Salário  proporcionais, o 

empregado que, comete ABANDONO IrE EMPREG0 9  já que, essas ver - 
bas de caráter meramente indenizatrios so de responsabilida-
de da empresa, quando cornprovadamente, a iniciativa da termina 
ço do contrato tenha sido sua. So esses inclusive os pensa - 
mentos e decisrios exposados pelos Tribunais: "Provado o aban 
dono de emprego, em face da insatisfação pessoal da empregada, 
devem ser expungidas as reparaçes legais deferidas, Ac. TRT - 
3_a Reg. - 1? Turma (Proc. RO 2635/79),  Bel. Juiz José Wastner' 
Chaves, "Minas Gerais" (Parte II), 09.01.80)"; 

li o animus de abandonar o emprego está implícito 
na ausência injustificada do trabalhador ao serviço por prazo' 
superior a (trinta) dias. TST - RR - 2269/69, julgado em 14.04 
.70. Ementário LTR, Vol. II, pa.65;" 
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fDr. doe/cio &]latal das praças Barreto 
QLaldir /Qedro JV(artins 

fDta. cSô1iía /Qontes k'íbeiro 
JDra. ClYliaria cSonia cfUves 
.!27t. Raul JAlunes da Silva 

ADVOGADOS 

(çi 	'\ 
!± / 

"13lrio indevido - Comprovado o abandono de em 
prego no tem o empregado direito ao 139-Salrio correspondente 
ao ano em que se verificou a resciso contratual (TRT l Reg., 
- Ac. unânime. 21 da 2 Turma de 26.01.71 - Proc. RO 3. 1+28/70 - 

Rei. Juiz Celso Lanna;" 

"A justa causa a que se refere a lei como obstando' 
o pagamento das farias proporcionais é a que dá causa demis-
so, segundo o elenco de faltas a que se refere o art. 1+82, da 

CLT. Ao. TFR - 2L1  Turma (Proc. RO 1~928),  Rei. Ministro Aldir G. 

Passarinho,proferido em 19.09.80 11 ; 

Farias proporcionais - descabe quando parte do em 

pragado a inic±ativa da rescisão do contrato de trabalho. Ac... 

TRT - l Reg. - lLI Turma (Proc. RO 1~758/79/),  Rei. Juiz Vianna' 

Clementino, proferido em 21.11.79; 11 . Como se deprende dos dcci-

srios j mencionados, no faz jus às farias e 13-Salrio  pro-

porcionais, o empregado que "ARANDJNA 0 EMPREG0 11 , cometendo as-

sim urna das faltas elencadas no art. 1 ~82 do texto consolidado; 

- 	 "RIAS EM DOBRO E $I}4PIE 1 - Improcedente estes pe- 

didos já que, nos primeiros sete anos de serviços o reclamante, 

manteve com D rovadamente com o reclamado, um contrato de parce - 

ria agrícola, cultivando uma área de terras de aproximadamente' 

1.11/2 (UM E 1,EIO_I), extraindo desse Solo todos os cere-

ais necessrios ao sustento seu e de seus familiares e vendendo 

a maior parte de suas colheitas sem a minima interferncia do 

reclamado. Em todos os anos durqnte a vigência do pacto laboral 

Qaneiro/76atO2,Q8a), o empregado gozou suas férias quando 

bem pretendeu: Caçando, Pescando, Visitando parentes e amigos,' 

havendo vezes que chegou a passar em pescarias e caçadas até 11 ~ 

(catorze) dias. Teria gozado farias o empregado que assim proce 
de sem nenhuma proibiço por parte do empregador-reclamado ?. A 

Lei obriga que essas férias sejam concedidas ao obreiro e por 
niciativa e no melhor tempo a critrio do empregador (dentro e-
videnternente do período de conCCsso que a lei ordena), no prQ 

ibe a Lei entretanto, que o gozo dessas ferias, possa ser esco-

1hda pelo obreiro, como no caso sub 3udlce; 
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fDr. joelcio dVatal das praças Barreto 
Lôr. aL)aldir pedro JtvCartins 
.Dra. çSônia /2ontes Riheito 
LZ)ra. C//'laria Sonha cíloes 
.fDr. Raul JÀlunes da cSiloa 

ADVOGADOS 

(Fls,16) 

"lL.. -_l3QSALÁRI0' - O presente pedido no é,  so- 

mente improcedente, como tambïn crnico e verdadeiramente tJTclPI-
CO., já que, estando o reclamante, corno realmente representado' 

esta requer a Lei e os sadios e sagrados principios de 	STIÇA, 
que, em Ju.izo somente se façam pedidos justos, precisos e por 

Lei amparados. O reclamante diz em sua sonhadora reclamatria 

(fis. 02, ítem IV) que somente o reclamado passou a lhe pagar 

a importância de ft$$1+0.000,00-(Quarenta  mil, cruzeiros) mensais, 
/à época da rescisão. Porque ento, reclamar o pagamento de (].tf) 

l3 -Salrios, referente ao período de 69 a 83, com base no sal 

rio de 1983 ?. Logicamente com o intuito de iludir ou impressio 

nar o reclamado, com o nimero alto da reclamatria. Ferindo as-

sim o reclamante, as disposiçes dos arts: 17, 35 e 135 do C6d 

go de Processo Cvi deixando patente com seu procedrnento o 

LITIGANTE DE M-F. Desatendendo os principios de Economia e Ce 

leridade processuais previstos em Lei que, a legislaço obreira 

tanto necessita e reclama. O pedido do reclamante, fere todas as 
normas de ciculos trabalhistas (omitindo a variaço salarial)' 

havida ao longo dos sete anos de vigência do pacto laboral. J' 

que do período sonhadoramenteido, exclui-se o lapso de tem-
po em que o reclamante foi comprovadamente "PARCEIRO AGRÍCOLA 
OU EIRO" do reclamado. Para os c1culos das parcelas: 	PCTJ 
SOS SEMANAIS, TRiADOS E DIAS SANTOS; HORAS EXTRAS, o reclaman-

te procurando impressionar o reclamado, com o valor da reclama-
teria, usou do mesmo expediente. Omitindo a variaço salarial 
havida durante a vigncia do pacto laboral. Chegando inclusive, 

ao absurdo de pleitear CÓMICAMENTS E$l99,99, a título de cada 
hora extras, quando no período trabalhado, o sairio minimo vi-
gente no País, era infinitamente inferior ao valor pleiteado a 

título de hora extra;. O que por força de dispositivo legal j' 

mencionado (CJ.s.05, ítem 5) torna o pedido do reclamant,e, nos 

termos em que foi vazado, completamente 	requerendo, des 

de j o reclamado, que assim seja declarado por V. Ex.; 

12) DA IMPCCiDÊNCIA DE TODO O PEDIDO:- Todo o peti 

trio do reclamante 	comprovadamente IPOCEDENTE, faltou-lhe' 

a principal característica demonstrativa e possfbiiitadora da 

feitura dos ciculos, ou seja a variaço salarial havida no pe- 

ríodo de vigncia do contrato empregatícic. No disse o reclamen 

te em nenhuma parte do pedido, quaa a jornada senanal feita du- 
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Dr. Joelcio JAlatal das praças Barreto 
íDr. QPaldir Pedro Jartins 

ra. cSônia /Qontes Wíbeíro 
Dra. C/J'Zaria cSonia uVoes 
.!Dr. kaul J'Vunes da cSilva 

ADVOGADOS 

(f?.s.) 

rante o período em prestou serviços ao reclamado. Yo tende tais 

bm feito qua.quer menção ao descanso ou intervaLe para alimenta 
ço ou repouso, sempre concedido ao reclamante. Fazendo menço 

to somente aos serviços prestados nos dias Santo, Feriados e Re 

pousos Semanais. ada dizendo se, trabalhou ou no paras. re-cla-

mado noz dias de segunda a sbado, 

13) D0ICN0RRICSADV0CATO1OS:- Sabidarente podem 

es 1.mp-egadoe e Empregadores pleitear perante a Justiça do Tra 

balho, e acornpanharerr. suas reclamat6rías at o final, sem a re 

cessri.a assístncia de advogados (art. 791 da C.I..T.), ondo 

nesse caso somente devidos honcrros advocatícios, se plename 

te sat.sfeitas as exigencias aa Lez C• iO6Ob0. 1pos evzdente-
mente 	condenaço do reclamado a qualquer pagamento, e nc vem. 

sendo diferente os dicisrics emanados de nossos Tribunais:..,.. 

"A assistência judiciria prestada pelo Sindicato por sí só no 

fundamenta direito 	condenaço na verba de honorrios. Mister' 

seja.m preenchidos os requsitos legais. Ao. TST - 3í Turma (Pro- 

cesso RR 3.55/79 1J 9  Rei, Ministro Rezende Puech, publicado 	em 
audincza de 08.10.80 11 ; 

" No cabem honorr:i.os de advogado em favor do Sin-

dicato, quando os empregados recebem salrio superior a (dois)' 

valores de referncia. Ac.TRT - J Reg. - 3 Turma (Proc. RO,. 

3.130/79), Rei. Juiz Christvo Tostes Malta, proferido em..... 

11.09.80 11 ;. Como se depreende das prprias assertivas do recla-

mante (fis, 02ítem ), o salário aií declarado impossihilta' 

iegaiment.e seda, o reclamado condenado a essa verta; 

' 	 Tpr LA DCD rATP''T. 	!IT 

LAN". Para prevenir-se satisfatoriarnente e plena satisfação das 

exgneias legais dos arts: 300 e seguintes do C6digo de Proces 

so Clvi? e 86 e seguintes da Consolidaço das Leis do Trabalho 

o reclamado, contesta parcela por parceis o pedido do reclaran-

te - expondo e finalmente requerendo o seguinte: 

ADMISSOE DISPENSA - So irnprocedentea as assertiva do reola - 

mante no tocante ao período de admisso, sendo que, na realIda-

de o mesmo somente começou a trabalhar na propriedade do recla-

mado, na condiço de "Q" aos 16.01.69, permanecendo nessa 

condiço ate dezemhro/75. Portcnto, passando a manter com o re- 
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joelcio NataI das praças [L3arreto 
fL9r. Qiialdir /2edro [IVCartins 
.!Dra. cSônia 12ontes Ribeiro 
fDra. Cl/7jaria cSonia JUoes 
LOr. flaul d\lunes da cSilva 

ADVOGADOS 

clamado a re1aço empregatícia, somente apartir de janeiro/76, 
percebendo, sempre, os salários minirnos regionais, e 
00,(quarenta mil, cruzeiros) mensais, a partir de janeirc/83, 
segundo as prprias declaraç6es do reclamante seu pedido - Fi-
cando, portanto, contestada esta parcela; 

!!PAFIÇO EXERCIDA" - O reclamante em seu petít-

rio "cput" declarou que era trabalhador rural, passando a e - 
xercer a firnço de vaqueiro apartir de quando ?. Na funço de' 
vaqueiro o reclamante realmente vem laborando muito pouco, vi 
to que o reclamado, possui outros empregados que vem ultimameri 
te e com muita frequência substituindc o reclamante - ficando, 

assim, tambmcontestada esta parcela; 

"DA RESCIS0 INDIRETA" - verdadeiramente c6mica' 
a pretenso formulada pelo reclamante, visto que ele abandonou 

o serviço pelo prazo de mais de (setenta) dIas, para só depois 

vir com essa baleia de Resciso indireta. A lei faculta ao o - 

breiro que se sentindo prejudicado na continuidade da presta - 

ço do serviço, requeira a resciso de seu contrato de emprego 

que mantinha com o empregador, permanecendo inclusIve no traba 

lho. Saindo imediatamente como saiu o reclamante e no dando 

ao empregador a minima satisfação e parmanecendo sua ausência' 

por mais de 70 dias, para só depois ajuizar reclamatria, pro-

vado esta o ABANDO INTO,  DE EMPREGO. Ficando, portanto, contestada 

esta parcela; 

"DAFRIAS SIMPLES E EM DOBRO". O reclamante duran 

te o período de 16.01.69 a 30.12.75, manteve com o reclamado, 
contrato verbal de parceria agrícola, plantando e colhendo la-

vouras MIUIC e FEIJ0, vendendo esses cereais para quem queria 
pelos preço e condiço que bem lhe interessasse sem a menor I 
terferncia do reclamado. Nos demais anos em que realmente hou 

ve relaço empregatícia o reclamante sempre gozou essas farias 

nos períodos de caçada, pescaria e passeios para a visitaço 
de parentes e amigos. No tempo que ele mesmo, sempre escolheu, 
ficando, portanto, contestada esta parcela, na forma do pedido 

e principalmente seu valor de $$1.080.000,00-(Urn milho e olten 

ta mil, cruzeiros); 
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fL)r '.)oelcio ]\latat das Ç3raças [Barreto 
LDr. QDaldir pedro Martins 
fDra. cSônia /2ontes 1iheiro 
Dra. CIJZaria cSonia JUoes 
íDr. Rau1 LNunes da cSiloa 

ADVOGADOS 

(49) 

"DAS FRIAS PROPORCIONAIS"- improcede tal pedido ao 

empregado que, comprovadamente abandona o emprego, O reclamante 
ausentou-se imotivadamente do serviço no dia 0+.02.8 suas pra-
prias declaraç6es, somente ingressando em ju.izo com a reclamat 
ria em 15.04.83,  data da corresporidncia pelo correio entregue' 
na residência do reclamado (envelope anexo). Portanto ficou au-
sente dos serviços por período superior a (setanta) dias. Dei - 
xando caracterizado o abandono de emprego. Sabidamente e confor 
me j  demonstrado por inimeras jurisprudncias coletadas e tra-
zidas aos presentes autos, indevidas so, fras proporcionais' 
ao empregado que comete o ABANDONO DE,  EMPREGO. Pcando, pois, 
também contestada esta parcela, na forma do pedido e seu valor' 
de $26.000,00; 

- 13Q-SaIRIO3 11 , LTnprocede tal pedido, abragen-
do o período de (l),.)  anos de serviços, quando comprovadamente o 
reclamante, manteve com o reclamado, um contrato de parceria a-

grícola no período de janeiro/69 a dezembro/7. No trouxe aos' 
autos com a Lei obriga o reclamante, a variaço salarial havida 
durante a vigência do contrato de emprego. Dificultando assim, 

ou até mesmo impossibilitando a feitura desses cálculos e princi 
palmente vedando ao reclamado o direito de se defender, Ficando 

portantO, tambm contestada esta parcela na forma do pedido e 
seu valor de rr$$6O.00O,OO; 

11 ]3Q -SAlÁRIO PROPORCIONAL". já fartamen te demonstra 
das as jurisprudncias carreadas aos autos atestam, a improce - 

dncia deste pedido, ao empregado que comete a falta de abando-

no de emprego (considerada como justa para a resiliço do pacto 
laboral). Ficando, portanto, tamb&n contestada esta parcela na' 
forma do pedido e seu vaior de $26.000,00; 

"DA INDIZACO PQR TEMPO DE $ERVICO" - A redaço 
dos Arts: 477, +78 e +79, so bastante claras, ao afirmar que,' 
somente fará o empregado jus a indenizaço por tempo de serviço 
quando a demissão do obreiro tenha sido iNJUI3TA. E nesse caso 
em que o empregado abandona o emprego, indevida se torna tal 
pretenso. Ficando, pois tamhm contestada esta parcela na for-
ma do pedido e princIpalmente o seu valor de$$.l.2OO.00O,OO; 

- 	 CIVEIS - COMERCIAIS - TRABALHISTAS - AGRÁRIA 
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ADVOGADOS 

')fl 
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"RPOUSOS 	ANAL3, DIAS SAI\rrOS i 	RTADOS. O re- 

clamante durante a vigncia dc pacbo laboral, folgou semanal 

mente (urna a duas vezes). Sendo portanto, completamente impro-

cedente o pedido de pagamento de Repousos Sernanais por emprega 

do que, comprovadamerte sempre e continuamente folgou durante' 

a semana seguinte. Valendo ainda ter-se em mente que, o recla-

mante mesmo tendo dito que trabalhou para o reclamado até nos' 

dias santos e feriados, no incluiu ditos dias em seu pedido, 

tem (G) flQ, al mencionando to somente os repousos sem 

naís no absurdo e inexistente nimero de (880), O ano civil pa-

ra efeito de c1cu1os trabalhista possibilita a flCiUSO de a-

t (52) repousos ebdomedrios que multiplicados pelos (14) anos 

ditos pelo reclamante corno trabalhados para o reclamado, teria 

mos no mxmo (728) 1SR., a ser pleiteado pelo reclam2-n5e. Fi-

cando, portanto, assim tambm contestada esta parcela pela a 

presetaço de pedido salrio incompatível. Já que, ao tempo da 

prestaço dos serviços o salrio rninimo vigente era infinita 

mente inferior ao valor de $+0,000,0O, que serviu de base pa-

ra feitura dos ilusrios ciculos. Contestando-se esta parcela 

na forma dc pedido em mrero eseu valor. ia 

"DASHORAS XTflAJ PSJTSNDIDAS" - Dentre todas as 

parcelas utopicamente pretendidas pelo reclamante, esta salta' 

aos olhos pelo modo ganancioso como foi pretendida. 'o disse' 

o reclamante em parte alguma de seu pedido se pelo menos traba 

Ibou para o reclamado durante a semana de segunda a sbado, o-

mitindo tambm, a jornada diria de traha.hc, nc dizer:do o 

nícic e trmino da jornada, nem tampouco se referindo ao inter 

vilo destinado ao repouso ou alimentaçc (art. 71 e seus pare-

grafcs da C.I.T.), inviabilizando assim, esse pedido. vais c-

mico ainda se tornou esse pedido,quando o reclamante pleit.ea e 

pagamento de cada hora extras na base de $i99,99,  quando ao 

tempo da prestaço dos serviços (conforme demonstrativo ja' foi 

to fIa. 06), o salro minimo vigente 	poca, era inferior o 

valor de cada hora extra hoje pleiteada. Fcandc, portanto, c 
testada esta parceia, na forma do pedido, em nnerc e prncipsl 

mente o sou valcr de 

"DA CORBÇ.O ÜNSTÁRIA" - C pedido dc correço mc.- 

netria somente prevalece, em havendo ccndenaço do recamado, 
L 	 dVEIS - COMERCIAIS - TRABALHISTAS - AGRÁRIA 
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Pe querendo fina1me:te, seja a rec1aa tria apre san 

tada pelo reclamante, considerada "F" ou cancelado o pro-

cesso por defeito de citaço, conforme j mencionado nas 

desta defesa; 

Nes tOS condições, rotestando provar o aleado por 

todas as provas emdireitc permitidas, especialmente pelo depo 

imento pessoal do reclamante, soh pena de confisso o que des-

de j requer, exames, vistorias, períeias, oítiva de test.eniu 

nhas e juntada de documentos, essa i1. Junta por certo julgarz 

1 M P (ou carecedor de aço) a presente Re 

clamatria Trabalhista, condenando-se o reclamante nas custas' 

prccessuais e demais pronunciaç6es de direito, aplicando-lhe 

inclusive, as penalidades previstas nos arts: 17, 3 e l2 	do 

Cdigo de Prccesso Civil, ( t ; 

'M nfl'? 

com do(umentos inclusos 

E A(UflD DE FR1NETO 

de knpJ4s-Gc y l7 Gc4nia, aos C6/jun:o/l.983.- 
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O 	abaixo assinado 'iJJL.. 	LLL2.11L'. ,braSileYO,  

de.rODotcIer 	(,1 ...? ' •.:?/:.Ç. 	..n.I.. 	 re 
sidonte e dou..ci.ia.doRue Constntino Xnvier nP  O. (Cent 	n 
dade d Tr1ndade Itdo de Coiís, 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia 	. e constitua 	seu) 	bastante 

procurador.3So advogado JTL 	 I.L' 	 , 

P.LÇÇ., .... 

e 6279,  respe ivarner.te, profissionalmorte estabelecidos 	ua 
P'rtela n-, '2, a1a 002 - 9Q .nriar(Í'or4e 32+8, Pn , ç, 1 ,_(pzs. — ' 
a quem conf.e,reriamplos poderes para o fôro em geral, com a clausula Pci Juciicia , em 

q.alquer Jiizo, Inst.ncia ou Tribunal, podendo propor contra q u e m de direito as ações com-

petentes defendé-lOnas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão usando dos re-

cursos legais e acompanhando-os, praticando, enEim, todos os demais atos judiciais necessários, 

especialmente para llEm CCfl unto ... 	 .Q org.nte nc 
Rec1aniatriaT 	 y4LPÇ.r .. IJ..I1JT 

fl&,, hrasllcLro, cado 1av4dor, r a 	te c donLClli 

ado na cidade de Trindade, neste Estado., em 	m t.e tr. 	lerante essa M 
Junta de Conciiiaço e Julgamento de Coi.nia (le), prcessc 
podendo os procuradores: TRAMSIGIR, PESIUTIR, RENTJNCIiJ 	?IUAR C0 - 
PR0TSSOS, RECEfiRE DAR QJITAÇ.0, FAZER AC0RD0.3, em corro praticar 

	

d..... 	 o 
ëi;tó détïc.... d 	•fJ• 	IJf 

ta eni outrem com ou sem reservas do iguais poderes e ratificando to - 
das as palavras jr acirra impressas, que por tudo o outorgarte dar 
p o r pIoe vno: Tri.ndade-Co. sof 06 de junc dç1  I93.- 

LÍA 
LI 

- 	 i_Ji le .. ...z l )eirÜz 
 kI 

1 
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Exmo. Si'. Di'. Juiz de Direito da Comarca de tndade - Gojs.- 

• 	 .• 

r 

\\ 	
: 

	
o 

o 
'-- 	-' O 

JAIME LIIIZ DEQUEIROZ "., brasileiro, casado, fazea 

deiro, residente e domiciliado à Praça Constantino Xavier rio. 1k,' 

(Centro) na cidade de Trindade, Estado de Gois., através de sua' 

bastante procuradora MPIA SÔNIA ALVES., brasileira, solteira, a-

dvogada regu.larmente inscrita na CAL/GO, sob o nQ. 5.66+, profis-

sionalmente estabelecida à Rua Engenheiro Portela n°. 222, Sala ' 

902 - 92 Andar, Telefone: 32+586 8, na cidade de Anpolis, Gois., 

onde receberá as intimaçes forenses de praxe, vem respeitosamen-

te, mui digna presença de V. Ex., com fulcro nos Arts: 890 e ' 
seguintes do Cdigo de Processo Civil, aplicados subsidiariamente 

s disposiçes tutelares do Trabalho (rt. 769 da C,L.T.) propor 

como de fato prope, a presente lIAÇ710  D3, EMPAATO" 

en desfavor de: VALDOMIRO GCFS OLIVEIRA "., brasileiro, caia 

d, lavrador, residente e domiciliado à Rua 7 n. 30, (Centro) Se-

tor Oeste, Trindade, Gois.,pelos motivos de fato e de Direito a - 

diante expostos: 

1) DO FUNDAMENTO DA AÇO:- O Requerido, se desligou' 

dos serviços (ESPONTANEAMENTE) n!o dando ao Requerente a ininima' 

satisfaço, nem tampouco lhe concedendo, o obrigatrio AVISO PR 

VIO. Tendo se recusado a receber os seus direitos, quando o Re - 

querente o procurou na presença do Sindicato representativo de ' 

sua categoria profissional. Estando constantemente desde o seu a 

fastaento dos serviços (O14.02.83) com ameaças de cobranças e e-

xecuçes verdadeiramente UTPICAS e MIBAI()IESCAS, isso logicamen 
te, incitados por gananciosos e sonhadores profissionais. No 
restando ao Requerente, outra alternatIva, senso ajuizar a presen  

te 'AÇO D3 CONSIGNAXO EM PAGAMENTO" visando o cinprimento de su 

as e ressalva de seus direitos; 
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2) DA AI»4ISSO E DESLIGAMENTO DOS SERVIÇOS:- O Requeri 
do ingressou aos serviços do Requerente em 01169. Tendo se dés1ig 
do unllateraln]ente e sem motivo algum, em 04.02.83; no perfodo de: 
01169 a 12/75.  Foi comprovadaznente "MEEIRO" com o Requerente, ex 

piorando uma rea de terras de cultura mecanizada e apropriada pa-
ra o plantio de ARROZ, FBIJXO e MIO de aproximadamente 1,1/2, Ai 

queires. Durante sete anos, o Requerente forneceu ao Requerido a 
rea de terras acima descrita, na base de (50%)  dos trs cereais 02 
lhidos. Em rndia, o Requerido colhia anualmente: 120 a 130 sa*as ' 
de Arroz; 30 a 40 sacas de feijo e 10 a 12 carros de milho, Â1m' 

de criar e engordar para s( prprio uma enorme quantidade de (SJI- 
)S E AVINOS). A produço dos cereais era vendida a quem bem inte-

ressasse ao Requerido, escolhendo as pessoas que melhor e preço e' 

condiçes lhes assegurassem. Na maioria das vezes os seus produtos 
eram vendidos ao Si. Paulinho, comprador de cereais, radicado nes-

ta cidade de Trindade; 

3)DAS AQUISIÇES DE BEN3 IM(VEIS:- Comprovando a renta 
bilidade e vantagens auferidas pelo Requerido, ao longo doa sete 
nos de "MEIAÇXO" o mesmo teve a oportunidade de adquirir o imcve1' 

e construir duas boas casas residenciais encravado nolote de terra 

localizado à Rua 7 nQ •  30 (Setor Oeste) desta cidade de Trindade,' 
Estado de Gois. Cujresidncias esto satisfatoriamente iobila-

das, possuindo ainda, o Requerido um ctimo carro de passeio. Tudo' 

valendo apre imadamente 5.00O.00O,OO. Todos esses iens foram au-

feridos com os rendi ce4a LAC e pequena parte dos salrios 

pagos pelo Requerente, j que, ao ingressar aos serviçcs do Reque-

rente o Requerido, comprovadamente nada possuia; 

}) DA FUNÇO E JC) RNADA DE TRABA LHO : - No pe rfodo da Re - 

1aço empregatcia (janeiro/76 a 04.02.83) o Requerido, sempre la-

borou para o Requerente na funço de j'aba1hador Rura, cumprindo e 

executando as ordens e tarefas que lhes eram atribuidas pelo Requ 

rente. Laborando das 7:oo s 17:oo horas. Eventual e Esporadicamen 

te a jornada de trabalho diário se estendia at s 18 ou 18:30  ho-

ros. Trabalhando tambe'in, ocasionalmente aos mingos, s que goza-

va na semana seguinte, a folga compensatra semanal; 

5) DA VARIAÇO SAkRIÀL:- Durante a vigncia do pacto' 

laboral no perfodo supra, o Requerido sempre percebeu da Requeren-

te 60 a 70% a mais do sa1rio minimo regional. Cujo acrscimo sem-

pre destinou aos pagamentos das "Eventuais e Espord1cas Foras Ex-

tras valendo também pelo pagamento dos ocasionais Domingos Traba - 

ibados". Estando, sempre, disso cIente o requerido e demais empre-

gados do Requerente; 
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DAS VANTAGENS DA MEIACXO:- Al&n de ensejar ao Bequer 

do as aquisies dos valores e bens mencionados no tem (03 - Flg.2) 
a MEIAçXo havida entre as partes (Requerido e Requerente) sempre fa-
cultou ao primeiro a percepço de urna respeitvel reznuneraço anual' 
de aproximadamente (10 a 15)  vezes superior mensalmente ao valor do' 
salrio minimo regional vigente em cada período; Al&n de possibili - 

tai' tainbrn ao Requerido a 	ztenço e6moda e farta de sua familia ' 

J4 que somente ele, auferia rendimentos; 

DEMONSTRATIVO DOS SAlÁRIOS PERCEBIDOS:- Durante a vi-

gncia da re1aço empregatcia (janeiro/76 a 03.02.83) o Requerido ' 
percebeu do Requerente as seguintes remuneraços digo remuneraçes ' 

rnensis: quando era o salrio mínimo regional 1!z$768,00 o Requerido ' 

percébia mensalmente a importncia de ($1.500,00,  mènsais, a diferen 

ça se destinando pagamento das Espordicas Horas Extras e Eventuais' 
Domingos Trabalhados. Quando o Sa)Ârio mínimo Regional era de $.... 

=1.2681 bO, o requerente pagavaoao requerido C$20500,00 mensais; 	e 

quando era de ír2.296,00, o requerido percebia do Requerente a impor 

tncia de e$$4.000,00; Quando era de 42.932,80,  percebia cr$5,000,00 

Qiiando era de $3.969,00, percebia £7.000,00 e assim por diante e 

quando finalmente o sal'io mínimo regional devido era no importe de 

L$20.736, 00  o requerido percebia do Requerente.a importância de ($., 

140,000,00, mensais. Sendo C$20.736 9 00, em pagamento do salário men-

sal e a diferença em pagarento das possíveis e espordicas Horas Ex-

tras e Eventuais Doinnigos Trabalhados; 

DA NO INTEGRAÇO DAS HORAS 	RASNO SAlÁRIO:- Sendo 

as Horax Extras Trabalhadas em carater de 	 a empre 

foram e sendo os Doringts esporadicaiente trabaLhados e havendo ain-

da por parte do Requerente a ccnoesso de ia folga semanal compensa 

t6ria como sempre houve, razo no assiste ao Requerido, para a inte 

graço desses direitos nos seus salrios. Inaplicvel no caso sub ju 

dice as disposiçes da Deciso Surnulada n 12 . 76 do Colendo Tribunal ' 

Superior do Trabalho; 

DO EMPGO À DISPOSIÇXO DO REUERIDO:- O emprego esta' 

disposiço do Requerido, até mesmo porque, o Requerente esta' por 

mais sentindo a sua falta. Inclusive sofrendo perda de bezerros em 

funço de falta de pessoa capaz de cuidar bem do gado como o requeri 

do fazia. De maneiras que, a colocao esta' à disposiço do requeri-

do, podendo assuin-la no momento que bem entender, O Requerente sem-

pre tratou o Requerido como uma pessoa de sua prpria família, e es-

ta' disposto a dar continuidade a esse entendi'ento; 
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lo) DAS PARCELAS DEVIDAS AO REQUERIDO:- Em face da rela-

ço de emprego havida entre as partes (janeiro/76 a janeiro/83) so 

devidas ao Requerido as seguintes parcelas, ensejadoras da presente 
ACXO DE CONSIGNACO EM PAGAMENTO: 

7. F&ias Dobradas com base no salrio minirno regional 
atua]. (Período de janeiro/76 a janeiro/).......t$ 2909304900. 
Farias Simples (Per(odo de janeiro a dezembro/82)C4 20.736 9 00, 

e) Farias proporcionais (Período de janeiro/83).....($ 	3.1~56,00. 
139-S4rios (Período de janro/76 a jane1ro/83)$ 82,869,60, 

Saldo de Salrios (janeiro a O3.O2.83)...........E$ 	000,OO, 

Soma das parcelas aevidas ao Requerido........,c$ 1 ~1~1.365 1,60. 

fl)JURISPRUDNCIA:- 

" Ao empregador é dado ajuizar perante a Justiça do Trabalho recla-

maço objetivando consignar importância que entenda devida ao empr, 

gado. A ausncia de depsito na consignatria, no implica em miii-

dade do processo, apenas acarretando a responsabilidade do devedor' 
pelos juros e riscos respectivos. "Art. 891 do C.P.C. - Ac, TRT,1 

Reg. - 24 Turma. Processo n. RO 1.597180), Rei. Juiz Marco Aur&io 
M. de Farias NeUo,proferido em 28,7.80 "; 

" Autoriza-se a consinaço em pagamento, quando a recusa do empre-
gado em receber as parcelas de direito € motivada. Ac. TRT-  8 Reg 
Proc. n g, 61+7179), Rei. Juiz Pedro Thaumaturgo Soriano de lello, E-

mentrrios Trabalhistas, janairo-1980. Fls.Ol "; 

DA COMPROVADA RECUSA EM RECEFER AS PARCELAS:- O Re - 

querente digo Requerente por inixeras vezes procurou o Requerido ' 

para lhe pagar as parcelas aqui oferecidas. Sempre tendo o Requerdi 

do se recusado a aceitar tal pagamento. Certamente, incitado e mal' 

orientado por profissionais historiadores que pensam enriquecer com 

a conduço de uma s6 causa. Sendo que, a t4 o momento o Requerido se 

negou ao recebimento das aludidas parcelas bem como de fornecer ao' 

Requerente a quitaço da resciso do pacto laboral que ele Requerido 

sem motivo algum se justificou; 

DA 3SALVA E FARDO iE SEUS DIREIT:- Que, ante 

a omisso do empregado-Requerido, no restou ao Empregador-Requeren 

te, outra medida, a no ser propor a presente AÇO IE CGNSTGNÀÇO 

EM PAGA UTO, para colocar diposio do Requerido, através desse 

flustrado Juizo, o total liquido de C$41~1.365,  60 9  (,UATROCE1TOS E ' 

QU&RENTA E UM MIL, E TREZENTOS E 3SENTA E CI?O CRUZEIROS E SESS 

TA C3NTAVOS) conforme discrIrinaço acima feita; requerendo respei-
t.osanente à V. Ex., dignar-se determinar a citaço do seu ex-ernpre-
gado: YALDOMIRO COMES tE OLIVEIBA., residente e domiciliado à Rua' 

7 n. 30 - Setor Oeste, Trindade, Gois; 
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para vir receber em Juizo, em dia e hora designados por V. Ex., a 
portncia total de G ++1.365,60;.  Que recebendo a importância acima,' 

o Requerido a quitaço respectiva a sua empregadora-Requerente, se 
at1incia comparecer e em caso contrario, recusando-se a receber o 

que lhe 4 devido, desde J4 pede a V. Ex., que mantenha o depsito da 
referida quantia, ficando o Requerido citado para contestar a AÇXO, ' 
querendo, para todos os demais atos e termos do processo, ate final ' 
sentença, sob pena de RVELIL a fim de se ver condanado na aço, cus- 

	

• 	tas do processo, honorrios advoatcios e demais pronunciaç6es de Dj 

	

• 	reito 

].).) DA VALOR DA CAUSA:- Dando-se A causa para seus fins ' 

legais o valor de t$441.365,60; 

DA CITAÇW E CONTESTAÇO :- Devendo o Requerido-Emprea 

do ficar ciente do prazo legal para contestaço e em caso de defesa ' 
extempoi4nea, lhe seja imposta as penalidades previstas no Art, 897,' 
do Cdigo de Processo Civil; 

DAS PROVAS QUE SERO PRODUZIDAS:- Protestando o Reque-

rente pela apresentaço do todas as provas em Direito prmitidas, esp 
cialmente pelo Depoimento pessoal do Empregado-Requerido, sob pena de' 

Revelia, o que desde já requer, vistorias, exames percias, oltiva de 

testemunhas e juntada de documentos; 

TEFJS EM QUE, 

Com o instrumento proura tt rio j uri to 

PEDE A AGUARDA DI FRI!E NTO 

de Anpolis-Go, par&-indade, aos 14 de abril de 1983.- 



SeLi 

Cartório do Reg%stFO CWli ti 2... 
TENT1CAÇÂ° 

ESTA CONFORME O ORIGU4AL 4p -c,  

do 
G ÁL 

• A C. ÃI.rotS 

ut AertC9fl0 4• " 

sue- OfICIM 	 As 
sÁOU ......... 

L 	 LT. 	....... 

Ias 
dev&amen: 

Do que paro tizíai, tuwet este termo. 
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('raça$ tt, 	tT 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgio de Represen taçüo do Trabalhador Rural 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da la. Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiânia - Go±ts. 

Processo n9 939/83 	 JU 
	~ lf  

Rte.: Valdomiro Gomes de Olivera 

Rdo.: Jaime Luiz de Queiroz 

Em fase de instrução 

	

G.66 3 S 	• 

4 

VALDOMIRO GOMES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos em ep 

grafe da Ação Trabalhista que move nessa MMa. Junta contra o Sr. 

JAIME LUIZ DE QUEIROZ, ali também qualificado, por seus procuradores 

judiciais que esta subscrevem (mandato nos autos), respeitoso, vem à 

digna presença de Vossa Excelência, atendendo ao que ficou estabele 

cido na audiência realizada no dia 06 prEximo passado, ata de fls. 

08, falar sobre o documento juntado pelo Reclamado (fls.32/36), bem 

como especificar as provas que pretende produzir e os fatos que de 

verão ser provados: 

1 - O DOCUMENTO JUNTADO PELO RECLAMADO: 

o Reclamado ao apresentar a sua defesa, fez juntar 	aos 

autos o documento de fls. 32/36, ou seja, uma cópia da petição 	da 

Ação de Consignação em Pagamento que, em data de 14 de abril do cor 

rente ano, ajuizou na Comarca de Trindade contra o Reclamante,a qual 

foi atempadamente contestada pelo Reclamante, por serem os 	fatos 

ali alegados, totalmente distanciados da verdade. Assim, o documento 

juntado pelo Reclamado valor algum tem que possa influenciar no jul 

gamento da reclamatôria, abstendo-se o Reclamante, por esse motivo 

de fazer maiores comentários acerca de tal documento. 

II - AS PROVAS QUE O RECLAMANTE PPETENDE PR)DUZIR: 

o Reclamante pretende produzir prova testemunhal,requeren 

Av. República do Ltbano, 979 -  S. Aeroporto- Te!. 225-1466 (PBX) -Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO 1?E GOIÁS 

Órgio de Representação do Trabalhador Rural 

02 

do, também, o depoimento pessoal do Reclamado. 

III - OS FATOS QUE O RECLAMANTE PRETENDE PROVAR: 

o Reclamante se prop6e a provar os seguintes fatos: 

- a rescisão indireta do pacto laboral; 

- a prestação de serviço em dias destinados a repouso 

semanal remunerado, quais sejam, dias santos, domin 

gos e feriados; 

- a sua jornada diária de trabalho ( horas extras ); 

- o no gozo de férias; 

- o período de duração do vínculo empregatício. 

Termos em que pede e 

espera deferimento. 

Goiânia, 15 de junho de 1.983. 

Por procuração: 

//- 

CPF 08509 1-6  

GO 3755 --. CPF 062586971-00 
	 Jux1dtcoFET/EG 

Depto. Jurldlco-FETAEG 

.4v. República do Líbano, 979- S. Aeroporto- Te!. 225-1466 (PBX) -Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia . Goiás 

LGA/ivcg. 
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TERM O HEVIA0 jE FOUHAS 

Contém cs presentes auts.9f01L 

de 

onzaga 

;cÇ 

Tr rno do 	ttC-J. 

Nest'ri dato, faç, er ,iea dos pr sete8 vtoS ao 

D. 

Secretaria d 
£ 

fcr 	: 

auto 
Cc: 

JUNTADA 
Nesta 	(faço juntd aos 	03 

Diretor de Secrtaia 

Auxiliar 



- 	 - 	 --.r 

TER' DE. REVi,C' DE ÕLH.AS 

Contifl 
cs presentes autnS.-- fÕUs, 

AI Gonza9a ' 

judiciáriO 

- 

Nesf data, taç 07 rega dos pr se 	LL'tOS ao 

cLe 
Secretaria d JUJ rR 

IR ÍO 

JUNTADA 
Nesta da,taço 	ZOS 

Oirotor de Scrta 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgio de Represen taço do Trabalhador Rural 
02 

do, também, o depoimento pessoal do Reclamado. 

III - OS FATOS QUE O RECLAMANTE PRETENDE PROVAR: 

o Reclamante se prop6e a provar os seguintes fatos: 

- a rescisão indireta do pacto laboral; 

- a prestação de serviço em dias destinados a repouso 

semanal remunerado, quais sejam, dias santos, domin 

gos e feriados; 

- a sua jornada diria de trabalho ( horas extras ); 

- o no gozo de férias; 

- o período de duraço do vínculo empregatício. 

Termos em que pede e 

espera deferimento. 

Goi.nia, 15 de junho de 1.983. 

Por procuração: 

GO 3755 - tPF 082586972-00 
Depto. JUt1dICO-FETAEG 

Av. República do Líbano, 979- S. Aeroporto. Te!. 225-1466 (PBX) -Cx. Postal 871 -74.0(X). Goiânia - GQiás 

LGA/ivcg. 



fDr. cloelcíQ J'.latql das Ç3raças [Barreto 
LOr. Ç2Daldir /2edro .7VCartirzs 
LOra. cSônia contes Ribeiro 
LOra. Cl/Zaría cSonia (jloes 
.Dr. Raul JÀlunes da cSiloa 

ADVOGADOS 

.5 ----.-  p 

fr' -  
•J--_- 

 

AM 

'-\ 
Goiâna'- Goiás 

'3 
c 	 ? 

 

y'Y 

	

.- 	_•_• 	Tr-'4r 	rr" 	' ç-TrTT' -r-r)'. 
1 	 .. 	 IS. - 	 •- 	 ..-. 

-5 	 7 

ii- 	JZ_DEIRCZt., j dote qti 

	

.5 	 \ 

1da e» seu esavoo por 'VALDCMIRO_GOJS?ECLIViIRA», 

o Tificodo; ot.ravs do seu procurodor e advoado que o 

suoreve, voo respeitosamerte, . rr.ui dipis presena do V, 
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steodin'ento .s deteroin--:o rsertas na tt.o do 
.4 • . 	•(/ 	tS. 	 Q 
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d: 	l:soo eon''odidc _____ 
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O' C  
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'TcuraS. VOfldCndO-as 	quem queria pelo prego e condie quo 
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CIVEIS - COMERCIAIS - TRABALHISTAS - AGRÁRIA 

ESCRITÓRIO: Rua Engenheiro Portela, 222 - Sala 902 - 9•0 Andar - Ed. Caixa Econômica Federal - Fone 324-5868 - (EP 77.100 - Anápolis - Goiás 
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.!Dr. L9oelci JVatal das Ç,raças Sarreto 
ÇDr. QL)aldir pedro TJVCartins 
.'Dra. Sõnia pontes 2ibeiro 
.íDra. CJ/'Zaria cSonia u'lves 
íDr. Raul JIunes da ç$ilra 

ADVOGADOS 

d) Que, o reclasante sempre folgou ( 
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FOrjados semrc ocorreu casua2 o  

na (4C-TOOflS' 5 	U-; 

o- rcc asait.o durarto. o-a --- -- --de oc 

- o teia aorrio detarado para traialhsr; iaicisndo e eacr na  

rndo a jorrada de trabalho diria, a seu srit.ri-a, incl'a:i'aa 
-:-e'--'i- 	 - - 

-'----.- 	 - 	 -- 

-ario (atravs e ports-dcr) tndo esse se recusado- a retcu'- 

nar 50; tra10 ; • Os ques tos a cin0, src provados atr:vr 
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íco.a ou:eiao 	os. o rs:cc-, 	r - r-yT 
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peridos dc aproximadoionr 	dias a ais'cnt.e ?;. 

da aeneira coso foi eleor3d-a a jaa- 	ordal do rec mart'T o 

r -  

	

acaasdc, ju 	- o ' s arLa a pcatuao por o t.ras provas. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

IJUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

de Cinii 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 	3 	ifl3. 

Aos 	dias do mis de 	 do ano de 1.  

sl3:3T) horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	, sob a Preidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. P1 	n Teixeir. 1  de Azeved Fi lh 	 , presentes 

os srs. 	1)1;-ie1 VL-  na 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Exeat: -  D'mnp:s 'ezErra 

Vogal representante dos empregados, para lnstr';ç e Jul 	ent ___da recIamaço 

ajuizada por V D 11 í 	GMES DE 	L 1 \'E; \ 
A 	rr 1 	l 7 r 

LJ 	
(' contra )L 	 L .ULIL 

relativa a feri as,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, às 13,40 horas, presentes ambas. O recte. com  o Sr. 
Luiz Gorqa Assunçao e o recdo. com  o advogado Waldir Pedro Mar-

t irs. 
Prova testemunhal: deferida. 

Objeto da prova: relaçao jurídica e sua duraçao, ' 

horrio de trabalho, dias trabalhados, gozo ou nao de ferias e 

motivo do rompinnto do contrato. 

Para oit iva das testemunhas, adia-se para o dia 01 

de fev/84, as 14,00 horas. 

Cientes as partes. 

Às 14,10 horas, suspendeu-se a audincia. 

/ 

/ 	

L 

c 	 iLr 	, 

1 

TRT 1.12D1 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aospre 	utos ntes a 

-..L2ej 
Aos!de4 r 

/'iretor de SecretarjLl k 
/ 

- 

W. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRA3ALHO 

JUNTA DE CONCILrAçTo E JULG1TNT0 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	/. 

	

Aos 
!n 

dias do ms de 	:\irHr) 	do ano de 1.9 

as ' - :,_' horas, ern  sua sede, reuniu-se a ! a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

:: 	

:. cT : 	- 	
sob a Presidncia do M} Juiz do Trabalho, 

presentes 

os srs.  
. 	 . 	- 	

Vogal repre- 

sntante do empregadores e 	• 	' ' T 	 L 

Vogal representante dos empregados, paraH.;t 	da reclamaço 

ajuizada por 	'C 

1 	_ 	; 	 • 	- contra  

relativa a 	r,ete. 

no valor de Cr$ 	 - 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 
j••fl 	 ee:'eoree. 

sc9ui , psSou a Junte 

	

r 	a oyvi r ee te te 	hee do 

ctc: 	testemunha: Or Ores 1 1 de Crua, 're si ie 1 ro, oeior  

	

vredor, sccndo cssiner o noma 	i c ou :ienos, que rcJ..e: ' 

rc o ru ceo • arox i madame cc uns eoi sr.t 5-es nO Ceo C ¶; 0, 

eono prcc.ar a ecta; 4uc tre1ou pe [e ccune se: pera o r•ac. 

me euao se cmere udo; ..uc conhece o rc etc . o reaJo., ra si 	- 

r 	ecc Te ste munhe compro suede e advcre te, re uponde 

o orar lo de t aNa No do recte • are das 05:00 	cc 7:00 hora e; 

o depoente neo sabe - Former cc o rectte • ti nhe intersa 1 o 	ra rccou 

co; 	o depoente sane do Norer lo dc teha 1 No do rec:e • poro rc 
L 	 •  o mc 	nem o 	— :.i iOu Ui5O COS O flCflO, 	:.. 1O 6000 	orsar 	c a 	ano ; 

que o recto. começou a trace iar pera o rcxo., mais ou mnos, no eco 
970 ;  que a depoente saNe da data dc achei suCo 	recta pOr•:U. 

• 	 • 	- 

	

O ccanec t o ou cc s ao ir 	'aoa i ncr para o i'eca . ; que o cpoen:c 

certeza que o recto. coçOu 	'h'1 her 	10/O 13S flOO 

ior 	 tC coto 	2 	 e: 	enJc'o 

1 fl 	5 	a 1 .t- •. 1 UCI O 	1 vn,  

par a ve neN, porcos pare se ode, etc. . . ; qa-a o depoente ceda pode. i. 

For m r' soNre o mot 1 '.os do ro: 1 ccrto do oacto chore! ; , ue o  

trahic ou nos repousos sereccis 1 1eíenerdou; • a .jC0itUfl 3  d.oeitoc.' 

e i e to 1 teve, mas o dc p03 neo naebe informar ua ; s e nem quantos; ' 

que o rccte . senso se e aos com n5:oe socente o az a opos e rer o' 

te it. dos vacas, sondo c ic. 1:o ocarr e entre 0: eC oras  

nhc; que quando o depoc ate Foi trabalhar pare o rocdo. ja encontrou 

o recto. treNo! hando 1 e; a quando o recta. :raNa 1 Neva nos dias dc 

domi e -  os e lo Faz ia o U erv ico normal dc semeno; • e ue durante um 

pe nodo, o qua! o depoente neo sobe in ormer o meu e nem o ano, o.. 
-ti aNa rx os trebe Ihendo pare. eL no reaJo., cc :ue 1; o rc.c te. 
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PO3 ercr] 	os pe o rcctc  
•
v  • 	

ç' 	 1 

. 	 --. 	 :ino ,onckes cr 
Si!C iro, 	ior, 	 o'ist, 	3bCfl1!() cr o cscrovr 
;t no s, con:cccndo o ro 2 , L3fldo 	: :od6o duas 	s per': o 

1 -t cdo.,tcrdo cocçdo c 	T?7/'76 	rcx rc4ni ;c , por 	per foro' 
, 

o 	 O , r( 	 ro o , 3 	o r  

1: 	. 	 L 	 o ' or r o 'c 	t L:!  

	

o 	u3 	 J rn 	or C, i 	 -' 

CLOC1(3O/.O - 	 Uo- 

1, à ' 

os , 001 	cc 	co . ço: o 	 L:r or o rcdo . ori 1 Ç7 c. 
o:1 7OCO O tCCC _ JO O'j 	? t'O!' Nonio; 	o ?cz: no Jo :.Ço 

1UCr2bi'/; 	uz o rcco. ck: io dc trojr '-r o 
L cdo por o; ! ro c o opont 000 • vont ode , oos o ! n p oc  tc oco W. 

OflO' sooro os moi\os z, w o Ievorui o toror essa t rLude ;quc 
no per ioc 	O dclpocnte oeou a troUr paro o reccio. o r'e - 

. cl amonte 1 a trt.x 1 hvo, :o co: içoo de c í,p P'o posto r roo 
ordens, rCCO o s! ri o o ostovo sujo H:o n ot'ri o; ue o r.±o 
tro:J Novo no d io; e ue o recta . tocovo oo roci :hc, de, tro 
*jc] OCflCC dO rc cro no 	o 1e ! ep! ont'o o f 	 do ot i 	c000 

SL) O ictc.nc o; 	o .!cpootc noo so Ioiro .e 	uc, c!  
- 	 O 	 • 	 1 	 ! 	 . 	 . 	 . 	 1 

::oio ri 	:: 	-•i:; 	H 	.r3 

• 	 ,J 	i ;: O • 

do rco. 	.e stnnhc: Ci'. Joco Locsdo CII eo, 	roc c n'o, no ler, 
-. 	 .._. , 	-. -. 	, - .. 1 	 ..- 	- 	,.. 	..-, ,-, -,--., 	, 	,-_ 	,!.- 	-..- •-. 
cendo o recto. dc o:cndo do ro ode. desde 1 C73 ceordo coce 

no' .- t'.doo!;cr lo; ;e trcbclhou 	'rente din ceoo :oro o rcc'o. 
Tostecuno co :rocissodc e o vo-rt ido, inuir ido, resoondo  

hornio dot robcfto do rece. era dcc- ZrTT' .,; 07:CO oroc do mn' 

'J0 0005 COCO orcr O si  r t lo-se poro suo roço, cc o:.rocI 

coto 	cl ue iro, e ! 	i covo o tonto de tocpo -uc u ice ose ; 	e- o 

don000te 	o sobe infornor nodo sobre ci doto dc odni oo;o do recto.; 

uc o recto nunco recebeu ordens d0 rccJo.coc 	 endc o. 

eec bem c:ntcnde soe, porm est ovo suje 1 to co horr i o ao inc re er ido; 
- 	1 	1 	 — J e uneoo eo rcce. oro coojuecece CO V0»eIrO, .103 O COp003CO 

1 	 Â.. oco cone 1oDrr - or e e .- 	receai a oci er io; ueo ecnoc neo noc 0000 

lo or:r sobre o no-t 1 'o do ro:p 1 nen;o do pacto oboro ; -:;eo.noc do- / 
i nos o reete . trobol bovo do cc oco ornc em eec o Faz o nos troa 

di os da socono; cue o c.pocote nodo podo 1 norsar o uc poder  

con -tecer co recto. coso e lo noo obedecesse o borr i o JS citreTo, nos 

to cue este ore sou iorori o dc troboft.o o oro oumor ido di 0ri0OCTbO 

T)O l r.;cL • ; .no O depOente nOdO. sobe in or::or sob rc eusencbs d0., 

recto, o o trobol o; çu'c cu0no o dopoc isto coco;po, di o, cue ;uondo 

o depoente corioou o trobci Hr ocro o roodo. jo c - r--'r-" o recto 
01 1 -trobol Lendo; cue o Fozo ido do recdo. - ih 	Fi 001 idode 1 ecrot i'0; 

cuc os produtos :.uc sobravam da roço :bntcdc pc 1 o recto ., ou cojo 

ti rodo o::ueics produtos de suo obsistaeio, crom vendi do-o prj os' 

oetrs moo o denoente n0' co.;e inormcr nono ecn. rodo 	is. 
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tcsen 	do reco • : 	 . 	o:rj 	o, :; ior, 

	

- 	-. 	 .-,.. -..-. 	 ._Ç 	_ 	? 	• 	! 	'' 	 , nO  

SC{': 	 ndo o  
do 	, d Do, r- 1 h cedo poro o rccdo 	1 7 O 005 50 O 00 Se:03 ;tos 
Lo 	oorri: 	 o 

los nore re Fo iceo, osuo is 	 rosco ce'os i::.cdo de cc oc 
hora cede os; uo o rosto • coceçou o tro 1 bar no: 	zcdo ICdO., ' 

e is o o co so, e 	772; .00 o dcornte sebe do ste Fa;o por..ue treb•e - 

1 hc or e o re edo. de sdo 1 62 ; cue qnendo o reotr . cocoo o L- r 	bar 
po re o rc edo ele tocov0 roç, rios o depoente nodo pode inFormer sobre 

	

usLe de los qeto co pü 	ent o por os.:os ccrv os ; oc o rocoo • 1 

to 0CvO roce e cc i o con o recUa . ; .:»oc no ote o i oca de neocco e reo !o. 
C -.0LO 0 O 	 • 	 ._U» 	 (_', • 4 2_• 	O 

	

e eo 	-o LoL1 	 O 	 p2r. o e o 

• 	 . 	 . 	- 

	

neo 1 nu e COeS nos O. 150eL 10) OS Ocre 	500 00::S) 300nC) o, ccc 
o iee1 do eco providencio o acerto cos o :';cdo.; .oe o JepoenLe cc-

dc sebo ieïor:ncr sobrc.. os ;co. k'us do rocpinnto d0 pacto loore.1 ; 
o orn i no do se rv i co p'e 	i r poro onde bem e ntc nde sso; :u o re etc 
norr.cd :ccrrLo. trobe 1 lave coo doci eco/o, rico 	i;dea seus di0s dc Oi j0 

	

ü se rvi co e otevo sonos 	rtcdo ou;uonLo t inho use vi coc e 
rc; 	zOr, no o o do poente neo sebe i e or cor oonto od i 	por 	e o 
:o 1ovo ; .»: e ucmJo o ro. coo tocove roce o e tanhori jt:dve nos sorvi 
coo Co fozendd coroo jeiento do veçue i no; uc no serviço dc. i rosco ' 

e lo i Lo o roc Lo . i e i ci ovo 	s uoti'o lo neo dc se rh e lJe 'c inc. 'co on - 
'..e 

1- 1 

	

/ c 	
e 

	

)CO 	ereo- 	o 	L' 	O 

cnoveJo, ses osi -Lo, o proposto. Cc c-unc 1 

Jul Desonto Cio 17 prosi c'o. 
Cio ïos os cortes. 

1 , 77 horeo, suspe deu-se e oud i.c L. 

T.R.T. - 1.1.1255 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n 01  a. JCJ)) 	/83 
Aos 	dias do mes de 	 do ano de 1.9 

! as 	'horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
de 	onia-Co. 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr.iL. LU.?Y 	 D[ \LLL3 	 , presentes 

os srs. 	b.NIEL V 1 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	[2'ITC DC1NC)S V[ZEí. 

Vogal representante dos empregados, para E J 	'FNTD da reclamação 

ajuizada por VLDCMiC CO'U3 D[ DLlV2l7' 
contra J.i'i[ LUIZ DE 	DZ 

relativa a 	Fris.etc. 

no valor de Cr$ 	.1;2.224,80 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	tes 

re 1 a J unta foi profe a i da a se ju 1 ntc dac so. 

V i stos, etc.. 

VALD0MI0 GOMES DE CLIVE IA, 	ua1 1 ficado s fi s. 

02, ajuizou rocIarnatria contra ar. JAIME LUIZ DE U[lF0Z piei - 

tcnda o reconheci monto jdi ci aI da resci so i ndi reta do seu / 

contrato dc trabal ho, a partir de 4/02/ 1)83, ai eando que fora 

contratado ver5e. 1 mente, em 04L',  para traacl har em urna fa - 

zende do reci amado, denorni nada FfZENDA SNTA MA[ IA, si tuada 	no 

unicipio de Trindade-Go.,pare exercer as funçes de vaqueiro, L 

a.urando i n interruptament at 04/02/83, undo resolveu resc i n - 

di u, com fundamento no art. 483/0. L . T., o seu contrato de trebal ho, 

eis que nunca recebera fri as, 13, 2  sal ri os, nem os dias desti na 

dos ao D. S. - e feri ados, sempre trabal hora lO: 00(dez) horas por 

dia e nunca lhe foram pojas as horas extras, ao tempo de resci s-o 

percebia rnensa!mente C40.000,00(quqrenta mil cruzeiros), por es 

tes motivos pleiteia as parcelas e verbas discriminadas na peço / 

vestibular  

Em sua defesa, preliminarmente, aleou o reclama 

do que: a citaço era nula, eis que sendo o Município de Trindade 

uma comarca, esi de'.'eri a ter si do fu ia p' cata 	aecri a; 	a 
TRT 1.1.1201 



P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
- 	çs 	1 	 e",. 	) fl "j (' 	O 1 -J_'J ue 001 001 	 R_.'.., jj)/ 

fls. 02 

petio inicial era inepta,posto ,ue:o reclamante no declinou o 

horri o dc início e fim de sua jornada de trebal ho, com os respecti 

vos i ntervoi os; nao especificou quais os di as da semana em 	que 
— 	 rdudou 	- 

trobai hava; noo esci oreceu quando / a tunçoo de tra'.aI hodor ru - 

rol paro vaeuei ro; no dccl inou suo evoluço salarial; este ero un 

Iitiyante de má fe e. port-anto,deva sofrer os penalidades conti-

dos nos orts. 17, 35 e 125 do C.P.C. e, com referncio cio mrito, 

disse que: o recl amante fora admitido em 16/01/1 96), no condi ço 

de rnec i ro, traba 1 hando desta formo 3te dezemhro/75; este o'andonou 

o serviço sem que prestar qualquer,  sotisfaço; era improcedente o 

pedido de horas extras, porquanto o recl amante no especi fi cou os 

dias e nem o horr i o de traoI ho; era i inprocedente o pedi do de po 

jomeuto dos di as desti nados ao R. S . R. e di os feri ados, posto que 

o recl amante desfrutava  de uma o duas foijas semanai s; era i ndevi 

do o pedi do de i ndeni zaço por tempo de serviço porquanto o recla 

monte cometeu falto rove de abandono de emprco; o empreodo que 

comete falto yrove de abandono de emprejo no faz jus o frios e 

1 ,9  sali.ri os proporcionais; durante os 7(se'te) Orimeiros ano o rc 

clamante era parceiro oarcoIa, sendo que ops esse perÍodo ele / 

sempre desfrutou de fri as; era inepto o pedido de pa:-omento de 132 

sl ri os; o pedi do de honorri os odvocatfci os no sati foz as cxi - 

ncios da Lei I060/50;por esta rozes,requer a improcedncia da 

aço o. 

Juntou os documentos de fls.32 1/36,sobre os / 

quais falou o reclamante s fis. 38/39. 

Foi produzida prova testemunhal. 

F. enovada, sem ex i to, a proposta de conci 1 i aço. 

'3 RELAT6RI0 

1.0 - FUNDAM E NT OS 

1.1 - Nulidade da citoço - Deixo-se de acolher a preliminar de nu 

1 idade da citaço, haja vista que estando o Município de Trindade-

Go.,soh a jurisdiço de qualquer das Juntas de Conciliaço e Julo 

mento de GoiZnia-Go.,nos termos da Lei n25.563,de  19/09/I)78,o c 

toço e feita nos moldes do art. 841 e parjrafo/CLT. 

Somente em comarcas com jur i sd i es distintas 

T.R.T.-1.1.1255 	
O O N T 1 N U A... 
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lJOJ,de CoiZnic.-Go. PROC.939/83 
FL:. 03 

que se faz a citaço por carta precatri a. 

m do aue, o reclamado compareceu e produziu 

sua defesa, supri ndo-se, portanto, qual quer fa ttL1. 

1 . 2 - 1 rpc i a d. pet i ço i n i ci ai - De i xa-se de aco 1 her a pre 1 i mi - 

nar de inpcia da petiço inicial, posto que esta foi elaborada de 

conformidade com o art. 840 e par urafo/C.L.T., sendo que as pro 

vos constantes nos autos suprem qual quer defi ci nci a. 

1.3 - Data de drnsso - O reclamado declarou que a data de admis 

so do recl amante fora em 16/01/1959 (vide fis. 5), curreando pa-

ra si o anus das provas. 

Os depo imentos das testemunhas apresentadas por 

este sZo contraditri as, pressumi ndo-se verdadei ras as afi rmaçes 

Feitas na peça de inresso, ou SCJO dc que a cata ae udmissao fo-

ra em 04/06/1958. 

eIaço de empre jo - O reclamado ao aIejur uma relaço 	de 

traLal ho "1 ato sensu", ou mel hor o cxi stnci a de um contrato de / 

parceria ayrícola entre ele e o obreiro, durante o período de 15/ 

10111969 	ate dezembro/75, ops um fato juridicamente extinto do 

direito do reclamante, puxando para si, conforme estabelece 	o 

ítem 11, do arL. 3 33, do O.P.C., o onus das provas. 

No obstante, atravs dos depoimentos das teste 

munhas (vide fi s. 43/45) percebe-se cl arnente que o postu 1 ante / 

era um hipossuficiente, posto que recebia durante o ano inteiro / 

ai irnentos e dinheiro do reclamado para se sustentar (vi de depoi - 

mento da 2 testemunha do reclamado). 

Aleçn do que, estes referidos depoimentos so un 

n i mes em afi rmar que o recl amante estava sujeito a horr i o, fi can 

do, destarte, caracter i zoda de forma ar i stal i nu a suuord i naço ju 
q,. 

"No pode ser tido como parceiro a j rícola a quele 

que nao di spoe de condi çoes fi nnce i rcs para ar-

car com os r scos do ncjci o, contr i bu i ndo apenas 

com o esforço fís i co, mormente quando ai nda rece 

Se remuneraço, mesmo que em uti 1 idade. empre- 

T.R.T.-1.1.1255 	 bado" ;\c. TT-5 Fe 	(Proc.FO 1 708/S0)iel .Jui z 
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FLS. N. 

lJCJ.de Coinic-Co.Proc.939183 

Vainir de Oliveira Lima, proferido em 18/02/81). 

Neste mci ocíni o, entende - se queo mccl amante fo 

ma contritado "aa i ni ti o" como tmabal hador rural e permaneceu nes 

, 

sa cond i çao ate O' 0 2/ 83  

1.5 - Frias - Tendo em vista o disposto nos ítens 1-2  e  1,4 des-

tes fundamentos e cons i demando a auscnc i , no corpo do processo 

de comprovantes de concesso de fr i as, bem como os de pü3 amentos 

destas, torna-se procedente o pedido de 13(treze) farias em doaro 

1 fri as si mpl es, cujo vai or, por cautel a, ser apurado em 1 i qui - 

daço de sentença, que se baseari no solurrío dccl i nado na inicial. 

La - E.S.R. - Os depoimentos das testemunhas so unnimes em afiz 

mar que o reclamante trabalhara nos dias destinados ao R.S.Í.,sen 

do que a 2 0  testemunha apresentada pelo mccl amado admitiu que "ha 

via, foi jjas semanai s quando o servi a estava menos apertado ou / 

quando o reci amante ti nha. viajens para fazer", mas no soube es-

pecificar quantas ou em quais dias ele foIjava. 

a pri mci ra testemunha ao reci amante afi rmou que, 

quando o mccl ama nte foi java aos domi uqjos, este pi' i me i ro executa-

vu os serviços que lhe eram pertinentes. 

Neste raci ocíni o, e com base na prova testemu - 

nhal, torna-se procedente o pedido a esse titulo, dc forma sim - 

pies, cujo valor sern apurado em 1 i qui daçao de sentença, que se 

baseara na evoluçao do sal ri o t4n imo i'eji onal , por quanto o me - 

clamante nao dccl i nou a sua evoIu.o sai iri al. 

1.7 - Horas extras - O reclamante no especificou em qual doS / 
dias da semana trabal hava, presumi ndo-sc que em todos, ci s que 

pelos depoi mentos das testemunhas este trabal hava, inclusive, nos 

dias destinados ao 

Os depoi mentos das testemunhas seo quase unni mes 

em afi rmar que este tramal hava em mdi a 10:00 horas por dia, tom - 

nando-se procedente o pedido de :: 00 ioras extras M2 ri as, duran-

te todo o período de vincia do pacto laboral, cujo valor 	ser 

apurado em 1 i qui daço de sentença, que observar: , corn'oasc 	dc 

T.R.T.-1.1.1255 	 O 0 N T 1 N U A ... 	 7 
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FLS. 05 

lJCJ.de eGoi2iniu-o. pOC.939/83 

- 	 • 
calculo, a evoiuçoo ao solariominimo rejional. 

1.8 - l32 Sairios - Tendo em visto o disposto nos ítcns 1.1 e 

destes fundamentos e considerando ci ausnci a, no corpo do proces-

so, de comprovantes de pajamentos de 13P sol ri os, torna-se procc 

dente o pedido de 1 4(quotorze) 13 salri os, cujo valor seré opu-

rodo em 1 i quiJaço de sentença que observor, como 30se de cl eu- 

- 	 f 
lo, a evoluçao ao sutariomsnimo re 0 ioncl. 

1.9 - flesciso indireto - Ficou demonstrado, nos íteiis 

1 .7 e 1 .8, que o recl amado no cumpri a com as obri jaçes do coo - 

trato de trobkd ho, sendo 1 ejti mo o resci so i ndi reto do real oman 

te, a partir de 0»../02/83, com nose na ai nea "b", do art. 483/LT. 

1. 1 O - Abandono de E mpra2o - Caos 1 derando o exposto no ftem co 

tenor (1.1) ficou prejuficada oalejoçao feita pelo reclamado 

dc foi ta grave de abandono de cmprejo, ei s que de coo Formi dode / 

com o porgrofo 3, do art. 483 1/CL.T. o reclamante podia permo - 

nccér ou no no serviço até final dcci suo do processo. 

	

1•. l l-FÇnjos proporcionais (8 
	

Tendo em vista o exposto no 

tem 1 . 9, torno-se procedente o pedido de fnias proporcionais / 

(8/12), cujo valor será opur do em liquidoço de sentença que se 

bosearü no sairio declinado na inicial ($40.000,00). 

1.12 - 13 9  Slnio proporcional (8/12) - Pela mesmo fundamenta-

çco supramenc ian000, torno-se procedente o pedido em erafe, cu-

jo valor sera apurado em 1 i qui doçoo de sentença que se baseara no 

solrio declinado na inicial (O # : t0.00,00). 

Indeni zaço por tempo de Serviço (em dobro)- 7C105 fundo- 

tnentos contidos nos Ítens l., 

pedido em cpíjraíc, cujo valor 

tença, que oNservor, como bos 

na inicial. 

1 . 4 e 1.), torn-se procedente 	o 

1 	 1 	- sero opur000 em i qu icaçco oe sen-

de calculo, o saLino delinodo / 

1. 14 - Liti onte de m f - Considerando o exposto cimc, fi c: pre 

jdi cado o pedi do de api i coçoo, co reci amante, dos penai id odes pre 

vistas, em lei, paro o litiUante de má f. 

T.R.T.-I.1.1255 	 O 0 N T 1 t U A ... 
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1. IS - ionoreri os udvocatc ias ptr'a o Si ndi cato .ss i stente- E pra 

ceaente o pedido e esse ti tul o, nos termos do art e  11, e parejrefo 

de Lei. 	8//O, ficando arbitrado em I(quinze por cento) 	ao 

valor tote 1 devido ao reel amante. 

O 	N O L U S . O 

Por estes fundamentos, E E 5 O L V E a 1 J. O.J ./ 

de Cai ni a-Co., sem di vei 	ci e, ju 1 :ar PEUCEDENTE, Ei PARTE, este 

o e condenar o Sr. JAIME LUIZ DE 'UEIEOZ e peçjar, em 

dias, cio Sr, VALDOM 1 RO COMES DE DLI VE 1 RA es perce 1 es reconheci - 

dos nos ftens: 1 	, . 3, 1./, 1.8, 1. 12 e 1. 	cujo vai ar 

scr apurado em 1 i qu idciçao de sentença, observado a funeamente-

çoo retro que fica fazenao parte i ntejrente dcst ccci seo. 

Juros e correçeo monetari o i nci dcm no forma 	da 

Custas, pelo reclamado, no valor de ORl7.969,00 

(dezessete niil,novecentos e sessenta e nove cruzeiros), calcula - 

das sobre a importincia de CR5OO.00O,OO(qinhentos mii cruze, 

oritrade para esse fim. 

Na mesmo prezo retroc i todo, o reci amado dcver 

pajar,  os honorri os odvocotfcos pera o Si ndi cato Assistente, no 

percentuel de 15(quinze por,  cento) do montante devido ao rede - 

mdnt 	 1 - 	 intimem- se. 
• 	r 	 tfttfr) 	

(  ireças / OaO mais. 	poro constar, 	( 	.i-aas 	/ 

de Assis-Tc.Jud.) dotilojrafei o presente. 

T.R.T.. 1.1.1255 



POn!R JuLIZCxÁaxo 
JUSTIÇA Do TRA BALRO 

1O R E ( 1 ÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notif1caço •Q 1' 

Em 	de 	ar 	de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 - 	 de 19 

contra. vós apresentada por 
na Reclamação 	

por vós apresentada contra J 
- me Lu i z 	i n 

cópia anexa. 

N9 

e cujo inteiro teor consta de 

DO 5 E E 	 N9 

/ 

1 NDREÇO 

RIO 

aRÁFICÂ TPm 

Teixeiu 
Tóc. Judiciário 
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PODER JULDICIÁRIO 

JJSTIÇA DO TRABALHO 
R E ( 1 A. O 

1 JUNTA DE CONCILJAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2  

)/- 	 Em 	de 	 de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	• 	 de 19 

contra vós apresentada por  na Reclamação 	i,ôs 

cópia anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosaniente, 

Ao limo. Sr. 

T400 11,1267 

Cbfe 	 IJ&JL 
Osfoo 

 
ei,ir nesta 	ki expedtd& * 

SOrVOGpOfld 	ru;rc 	cO rogiGt 

Postal n.o 

Gcinla, L2  */'do....Q2__d0 12J.. 

Dir 
arla Te xera 

T6c. cjudiciáriø 
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C 	1 a' q1 	üRF, pra recofliimeflto de 

TJ 

Os j  

Otr6 

AiT 
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i • .das parcelas abaixo 

Cr$ 
• • • • • • •Cr$ 

Cr$ 

/....... Cr$ 

•.Cr$ 

Cr$ 

• .Cr$ 

atfcios).r$ 

.........Cr$ 

• . . • • • • • Cr$ 

ia somente terá validade 

j/ncia A rrecadadora. 

as quantias que lhe ca- 

-5 
i 

oÔ[  
Processo 

 
Reclaman  

	

1 	1 
Reclamac  

1 	1 	1 	li 
1 	lr-•j 	II 	1 ° 

UIIB
Cidade  

3- Ree 

d.scrirr a 

Ao 

Ao 

Ao 

Ao 

Ac 

Ac 

7- 

ap 

be 

ex 	 processuais, que sero cre 

ditadas em conta corrente do interessados, o procurador constitu{do, 

Dr . . . . . . .......• ............• , fica autorizado ao levan 
/ 

tamento. 	 / 

, . . . .de ...............de 

Diretor de Secretaria 

2 UIL\ - (PRÜCLSSD) 
GLJ-l-3 
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JA 11nã LUIZ 	 J& devidamente qualifica 
nos autos da reclamatrja Trabalhista (Processo nQ. 93913) pro-
movida em seu desfavor por ALDOi• - flC GO1$ DE tm ' 
J4 qualificado; doravante como RWORRE:TE, por SOU Procurador O advopado que esta subscreve, no se conformando DATA ITNIA, com' 
a respeitÁvei deoiso preferida por essa ILI4, Junta, julgou proc 
dente em parte o pedido do reclamante, condenando a recorrente ' 
em vriis paz'elas arbitrando o valor de OO.oOO,Oo. Nesta da-
ta juntarnrs os comprovantes dos pagamentos das custas processu — 
sis e depcÇsijo prJvio recursal, quer dela recorrer, interpon, o 
presente Recurso Ordiw'jo para o Egrgjo Tribunal Regional do ' 
Trabalha da lOfl Reio, com fundamento no Art. 895 da CLT e Lei, 
5.58/70, requerendo sejam as razes desta petiço anexas, consj 
deradas como parte interrante da presente petiço de Recurso Or- 
dinrio, 

N11Srna T1J&s 

PEDE DiSIFI1M11fiMO 

março,de 198+.- 

• '.di rw- 
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Processo n, 939/83 - 1ecorrente: J,`_DIB LIJIZ 
Recorrido : VAtOMIRO GOS ME OLIVflU..,.; 

Z8 £C az J3O  CaRIQ 

}4]1. Julgadores. 
A. r, deciso de fia, merece reforma. 
De F'ato. 

Pelo pz'prio pedido do recorrido em sua ini-
cial, no fixando nem especificando a jornada do tra'ra].ho (dias da 
semana, entrada no serviço, encerramento da jornada d1ria e 1nte 
valos para a1inientaço ou repouso), faz configurar-se o pedido si 

gelo invive1 no campo trabalhista. No poderia a julgadora "a quo 
", formular ou inquirir testemunhas sobre fatos no ditos nem esp 
cificados pelo reclamante ora recorrido em sua peça exordial. At' 
mesmo porque, lhe é facultado deixar do pedir na forma da Lei, di-
reitos que a prpria legislaço obreira lhe assegura. Portanto, 

legalmente recomendtvel ao julgador conduzir o processo exclusiva-

mente dentro dos interesses e pedidos formulados pelas partes, sob 
pena de se estar praticando jul:aento "ULT1A ou XTRA PETITA"; 

Portanto MM, Julgadores, a condenaço da re-
corrente na parcelas horas extras, merece reforma, reformando-se 
tambm as demais parcelas afetadas pelo reflexo dessas horas ex - 
tras. As testemunhas dos autos, nada disseram que padesse provar 
haver o recorrido laborado para a reclamada nos dias destinados 

folga semanal (domingos e feriados) ao contrrio, afirmou a teste-
munha Sr. i'asil da Cruz, que o reclamante ora recorrido, folgava' 
em alguns domingos. Tendo ainda essa mesma testemunha afirmado que 
o recorrido laborava das 5 ês 17 horas, sem conti4o mencionar se - 

quer quais os dias da semana que era prestado tais serviços. Dei - 
xando seu depoimento to vago e impreciso como o pedido inbial fo 
inulado pelo reclamante em seu petitrio vesperal; 

M}•, Julgadores, o procedimento adotado pelo' 
reclamante ora recorrido, se afastando dos serviços sem dar a dnj 
na satisfaço à reclamada, por perfodo superior a (sessenta) dias, 
faz configurar o "AIAi)NO D ãXKWW 1 , e ainda mais que, a recla-

meda sentindo sua falta, o mandou chania-lo para retornar ao servi- 



ço, tanto pessoalmento, corno atravs da Aço de Consignnço de 
Pagamento proposta em des favor do reclamante perante o Juizo ' 
da Comarca do Trindade-Co., (documento anexo). Afastado dos ' 

serviços por sua livre espontanea vontade em 0.02.83 o mesmo' 

somente deu entrada em sua reclantatcria em fins de abril183 1  ' 

portanto h4 ma digo h4 mais de (sessenta) dias. Deixando carA 
eterizada a condiço de ABkN0) D1. ÃMPB500 e no vam sendo d 
ferentes os decisrios proferidos por nossos Tribunais seno ' 

vejamos: 

"A presunço de Abandono de Emprego decorrente do' 
no comparecimento do empregado ao trabalho por mais de 30 di-
as consecutivos, sc poda ser elidida por convincente prova, c 

jo 6nus J do empregado, da inexiatncia do animus abandonandi, 

Ao. TRT 3 9  Reg. - 2Q Turma (Proo. BO 1958/80), Rei. Juiz Orla 

do Rodrigues Setbe, "Minas Gerais" (Parte II), 15. 079 819 pg.. 

8"; 

"A falta ao serviços, por mais de 30 dias e sem jjp  

tificativa, importa em abandono de emprego. Ao. TIIT 8 Reg... 
(Proc, RO 1073181), Rei, Juiz Jose Ribamar Alviin Soares, prof9.  

rido em 30,09.81". Portanto, MM, julgadores, se afastando o rjL  

clamante dos serviços espontaneamente como dito em sua prpria 
inicial (há mais de sessenta dias) e tendo ainda o recorrente' 
o convidado a retornar ao trabalho, atrafes de pessoas ligadas 
s partes e atravs da Aço Consignatcria de pagamento (doeu - 

monto anexo), restou provada a oondiço de ABANDONO D& BHPR1G0 

no podendo de maneira alguma, prevalecer a decisgo proferida' 

pela MM. Junta, condenando a recorrente a todas as verbas tra-

balhistas resultantes do despedimento injusto. Devendo por is-
so mesmo, serem reformadas as parcelas: Indenização por Tempo' 

de Serviço, Ferias Proporcionais e 13 9 -Salrio tambm proporc 

Oflhl e todas as demais verbas eleneadas no deoiscfrio e somente 

devidas no caso de se provar o rompimento do pacto laboral por 

iniciativa do recorrente, o que no caso sub judice jamais se ' 
provaria • O depoimento pessoal do reclamante e de suas prcpri-
as testemunhas atestam as assertivas de que o mesmo se afastou 
dos serviços por sua prpria e exclusiva iniciativa, ao aps ' 
inventando essa tese de resciso indireta. Ficou afastado dos' 
serviços sem dar a mínima satisfaço à fazenda (mais de 60 di- 
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as) somente ajuizando sua reclamatria no mês de abril/83. Quan-

o seu afastamento se deu no ms do fevereiro/83 dia O+; 

I)A IUI1&CO X EMP1*.GO I MPROLAP.Al Os prpriõa dapoi - 
montas das testemunhas jamais provaram a existncia de relao ' 
de emprego no perfodo de 69 a 75 tendo o 3r. BIIA$IL DA (UZ, a-
firmado em seu depoimento que, o reclamante ora recorrido, tinha 
peses trabalhando ?s suas expensas, aos quais o reclamante dava' 
pagava salários e os dinpensava no final de cada colheita. Provarn  
da, pois, a inexistência de relao de emprego naquele pedodo,' 
esses fatos Çoram tam1m ratificados pelas demais testemunhas.; 

Tendo o Sr, Luis M. Sobrinho s  afirmado em @ou depç4-
mento pessoal, também que, o reclamante tinha fol.a aos domingos 
inclusive quantos dias quisesse podia descansar inclusive sempre 
foi à cidade sem dar satisfaço ao recorrente. Portanto o recor-
rido no estava subordinado a horrio de trabalho. Contratando 
Peses para trabalhar em sua lavoura e dispensando e remunerando' 
esses trabalhadores diretamente, restou provada a inexiêtnoia 
da relaço de emprego. No estqndo a recorrente sujeita ao paga-
mento das verbas trabalhistas oriundas e somente devidas nas tep 
oises de contratos de trabalho por iniciativa da reclamanda, 

Diante dos fatos acima apontados, merece ser reforrii 
da a r, sentença da MM. Junta "a quo", por ser este ato de Lidi-
ma Justiça. 

-,aav. UAWW n. 
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PODSOR JUDIC111U0 
TUTi A DO TRAALH0 
Jta de Conci1iaço e Julgamento 

' TRT - l0 Regfào 

INTIMAÇ7O NQ 	/ 
	 Em 
	

J19_ 

ASSUIrrO: Iritimaço 	_____JCJ 	 _sito à 

Recte, 	 - 

Recdo. 	----- 	 -.------ 	 - 	 - 

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assinalados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

.;U..,(ContrtaTrazo_ o recrso ordinário 
02 - 	 ( 	) - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - 	 ( 	) - Contra-minutar o agravo de instrumento 

Impugnar os embargos de terceiro 
05 - 	 ( 	) - Impugnar o 	embargos à penhora ou à execução 

- 	 ( 	) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - 	 ( 	) 	-- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 
06 - 	 ( 	) - Manifestar sobre o cicu10 de liquidação (cópia anexa) 
09 - 	 ( 	) - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 

- 	 ( 	) - Falar sobre o laudo pericial 
- Falar sobre o laudo de avaliação 

1.2 ( 	) - Falar sobre a devo1uço da notificaço 
13 - 	 ( 	) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 
sob as penas 'a lei ________________ 

15 - 	 ( 	) - Para ciência da deciso de Lis. (cópia anexa) 
is - 	 ( 	) - Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 

Pagar o valor da execução (cr$ - 	 ), 	pena 
de expediçto de mandado 

18 - 	 ( 	) - Prestar depoimento como testemunha na audiência de 
/19, às 	 hs. e 	 mine, ciente que a ausência 	importa- 

em multa e çonduço coercitiva 
Apresentou 	 de liquidação 

20 - 	 ( 	) - Ã5.5inar co 	como perito 
Comparecer à audiência relativa ao Proc 	Q _ 

às 	hs. e 	mim. 
Do despacho de LIS. 	 (cópia anexa) 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

CEIDO. 
Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via postal. 	"~Y  )'t~j~F 

- 	 x' q- 
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II 	FETAEG 
_ FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGR/c 

Õrgio de Representaçio do Trabalhador Rural 
rlflA(O 

Excelentíssima Senhora 
Doutora Juiza Presidente da la. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goiânia - Goiás 

Processo n9 939/83 

Rte.: Valdomiro Gomes de Oliveira 

Rdo.: Jaime Luiz de Queiroz 

Ref.: CONTRA-RAZES. 

	

- 	 r» 

	

• 	ui ars? I)iPU 

- alho Subs!tUa 

VALDOMIRO GOMES DE OLIVEIRA, qualificado nos au 

tos em epígrafe da Reclamatória Trabalhista proposta nesse ilus-

trado juízo em desfavor do sr. JAIME LUIZ DE QUEIROZ, ali,tambm, 

qualificado, por seus bastantes procuradores judiciais que esta 

subscrevem, vem à digna presença de Vossa Excelência oferecer 

suas CONTRA-RAZES ao recurso ordinário interposto pelo reclama-

do, requerendo sua juntada aos autos para posterior apreciaçodo 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da lOa. Regio. 

Espera deferimento. 

Goiânia, 5 de abril de 1.984. 

Por Procuração: 
GO 3755 - CPP 062586971-00 
Depto. Jur1d!co-FTAEG 

.4v. República do Líbano, 979- S. Aeroporto- Te/. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871-74.000- Goiânia - Gq/ás 



FETAEG 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Õrgio de Representaçjo do TrbaIhador Rura' 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. 

RAZES DO RECORRIDO. 

Emritos Julgadores. 

Analisando-se o recurso ordinãrio interposto pe 

lo recorrente, verifica-se que este se insurge contra a bem fun 

	

/ 	damentada sentença recorrida no tocante aos seguintes pontos: 

	

/4 	 a. - horas extras; 

- abandono de emprego e 

- relaço de emprego. 

Razão no assiste ao recorrente, Senhores Julga 

dores, conforme o recorrido passa a demonstrar: 

- Segundo o recorrente o pedido formulado pe 

lo recorrido, em sua inicial, concernente a horas extras, seria 

inviável, à falta de especificaço de jornada de trabalho ( dias 

da semana, entrada no serviço, encerramento da jornada diária e 

intervalos para aiimentaço ou repouso). Ainda segundo o 	recor 

rente, as testemunhas ouvidas em juízo nada disseram que pudesse 

provar haver o recorrido laborado para a reclamada nos dias des 

tinados 	folga semanal (domingos e feriados). 

O recorrente esta equivocado, Senhores Julgado- 

res, pois a inicial (no tem 1t11111)  registra que o 	recorrido 

trabalhava durante uma jornada de dez (10) horas. Ainda que 	o 

recorrido houvesse omitido, em sua inicial, tal indicaço,o pr6 

prio recorrente teria sanado a eventual falha, uma vez que ele 

aponta no ttem "4" do documento de fl.33 dos autos o horário de 

trabalho que era cumprido pelo recorrido. Por outro lado, confor 

me reconheceu a Meritissima Junta, restou comprovado nos autos 

que o recorrido trabalhava, em mdia, 10:00 horas por dia, fazen 

do js, portanto, ao recebimento de 2:00 horas extras dirias.Co 

mo se v, a sentença recorrida no merece nenhum reparo quanto a 

esse aspecto, devendo, pois, ser negado provimento ao recurso in 

terposto pelo recorrente. 

- O recorrente procura, em seguida, 	demons 

trar que o recorrido, se afastando dos serviços sem dar a mni 

Av. Repúb/ic.a do L (bana, 979. S. Aeroporto - Tel. 225- 1466 (PSX) - Cx. Pos'I 871 - 74.00O - Go/ánia - Goiás 
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FEDERAÇÃO Dos TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Óryo de Represen taçio do TrbaIhador Rura/ 

02 

ma satisfaço ao reclamado, por periodo superior a sessenta (60) 

dias, teria cometido a falta grave de "ABANDONO DE EMPREGO". Ar 

gumenta, outrossim, que, necessitando de seus serviços, mandou 

chamá-lo a retornar ao emprego, fazendo-o tanto pessoalmente co 

mo através da Aço de Consignação em Pagamento proposta em seu 

desfavor perante o Juizo de Direito da Comarca de Trindade. 

Igualmente sem razão o recorrente no tocante a 

esta parte, Senhores Julgadores, pois, conforme bem registrou a 

Meritíssima Junta, o recorrido poderia, com fulcro no § 39 do 

art.483/CLT, promover a resciso do seu contrato de trabalho e 

\\ \ 

	

	
pleitear o pagamento das respectivas indenizaçes, permanecendo' 

ou no em serviço. Além do mais, no conseguiu o recorrente com 

) / 

	

	
provar, conforme sua alegaço, que houvesse convidado o recorri- 

do a retornar ao serviço, pois a prova carreada para os autos na 

da registra nesse sentido. E a mencionada Aço de Consignaço em 

Pagamento, como 6 evidente, no teria, de forma alguma, esse 	ob 

jetivo. Enfim, Senhores Julgadores, no conseguiu o recorrente 

comprovar, de modo algum, que o recorrido houvesse cometido 	a 

falta grave de ABANDONO DE EMPREGO. A sentença recorrida, no to 

cante a esse ponto, igualmente no merece nenhum reparo, devendo 

o recurso ser desprovido. 
3. - Por ultimo, o recorrente procura demonstrar 

que no restou comprovada a relaço empregatcia no periodo de 

69 a 75, argumentando que, além de ter peses que trabalhavam pa 

ra si em suas lavouras, o recorrido nao estava subordinado a ho 

rrio. 
Esta mataria, como ê 6bvio, deveria ter 	sido 

objeto de manifestação prefacial, o que impede a apreciaço,comO 

questão de mrito, por esse Egrgio Tribunal. 

Além disso, nenhuma razgo assiste ao recorrente 

quanto a esta questão, Senhores Julgadores, pois no conseguiu 

ele, comprovar que o recorrido fosse seu PARCEIRO AGRÍCOLA nes 

se período, nos termos da legislaço agrária especTfica, confor 

me bem registrou a inteligente e bem fundamentada decisão recor-

rida. Afinal, o recorrido trabalhava, no periodo em referflcia , 

subordinado a horário, conforme comprovaram as testemunhas,rece 

Av. República do Líbano, 919- S. Aeroporto- TeL 225-1466 (P8X) - Cx Postal 871 - 14000- Goiânia - Goiás 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgio de Representação do Trabalhador Rural 

03 

bendo pagamento salarial "in matura" e em dinheiro, tudo 	isto 

sem mencionar que, segundo registrou a prova carreada para os 

autos, no período em que ele explorava sua pequena lavoura,igual 

mente desempenhava as funç6es de "ajudante de vaqueiro" (cf.par 

te final do depoimento da 2a. testemunha do recorrente, f1.45). 

Como se v, a sentença recorrida, também nessa parte, no mere 

ce nenhum reparo, devendo ser integralmente mantida por esse 

Egrégio Tribunal Regional. 

Face ao exposto, o recorrido pede e espera que 

o presente recurso, se conhecido, seja desprovido,confirmando - 

se, em sua integralidade, a sentença recorrida por seus pr6prios 

e bem expostos fundamentos jurídicos. 

Espera justiça. 

Goiânia, 05 de abril de l.94. 

Por Procuração: 	J4uF   '.Junzuga,'oraeIro 
  

0AB>Go   3755 --   PF 0625R69710 

/   Depto. JUrldIco-FETAEG 

Av. Repúblíca do L (bano, 979. S. Aeroporto. Te!. 225 1466 (PBX) Cx. Postal 871 . 74.000 Goiânia - Goiás 
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73 TRIBUNAL ZONAL DO TRABALHO 
1 REGiA0 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	 -_dias do ms de 	Abril 

de 19 84 autueí o presente_ RCUISo Ordin.rio
o qual 

tomou o n.° TRtRO-840/84 

.' Th rn/za c• c4h,, 
Ch$3'2 ú3 Setor,  . 

CJisificaçAo • Autuaçlø 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Contam estes autos 72
folhas, com as seguintes irregularidaies: 

1'e nhuma. 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos adias do mês deAbril 

de 19. 84 

• Jtwe8 

o Autuç 

TERMODEVISTA 

Aos_ 25
_dias do mês de 	

Abril 

de 194, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

TRT I1l97 



/ 
/ 

/ 

SERVIÇO  

Lrtj(ico que o Dr. Pocurcdor ke9 1'-=I em 

PbJ0 de Q3 f 	/ 	, distribuiu  o prost 

processo ao Procurador Dr.  



BERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '  

PROct 1pApcRL DEcToT.AL Dc 'IO 

Processo TRT-PO 0;840/81 
Recorrente: JAIE LUIZ DEJ0IROZ 
Recorrido : VALDOUIRO 00H55 DE OLIVLTP. 
Origem 	: MU la. JÇJ DE 0CItTL. - 00. 

1) 
kj 

recurso Drdjnário de foUas 56 a 59 dos presentes autos 
foi arresentsdo de forma hbiI e tempestiva e, pois, opinamos pelo co - 
nhecimento, pre eentes ju estmo os :'eçuisit 7.egais eymidos pro a ad 
missi cii lsce. 

liO MFIT0 

HORAS EXTBAS A douta e jurídica deciso :ecorric foi 
rola tade. com  arrimo na provs dos autos, es especial o depoimento das 

testemunhas e a deciso aplicou com correço a legis1.ç.o apli6ve1 . 
espécie dcc autos. Opina—se,pois, pelo improvinento do apelo neste t-
pico. 

AT3PDONO DE 	TP00: Tendo em vista a resciso indireta e 
demais fatos do presem te litígio, incabível a aI cgaço de abandono de es 

prego foramiada pelo recorrente. Opina-se, cia, elc isprovimento. 
RELAÇÃO DE EH'REG0: O recorrente na: logrou comprovar ue 

sse parceiro e as evdnc o recorrente,digo,recorrido fo 	 as dos 	to: de 
:oxiatram ue o recorrido era realmente empregado do recorrente. 

vista do excosto, osimo-se elo imarovisento dc apelo 
e confiram - ao da decismo recorrida. 

o Parecer. 
a, 7 de saio de l93 1. 

///JiJ//kfÂJ 
L /rtr !UTONIO 
/ Procurado: do Trabalho 



r 	
P.J.—J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRAÜALHO DA 10 REGIÃO 

N 	1 

Idt'o 

C E R T 	1 	F 1 C O' que, 	nesta 

d a t a recebi os p r e s e n t e s autos. 

Brasflia_DF, 	C!2 de 	1 de igJ. 

/ 2 ( 

D___—__'_________  Dbetcr do Serviçu de C 	 4 

1 

c 
d o s f i n s que, 

d o s p r e s e n t e s c 
constatei que 

f o 1 

E RI 

n e s t a 

au t ds 

E RI 

o r e f 

,as 

1 F 1 C O 	p a r a os d e v i 

data, p r o c e d i a reviso 

k(6, c), 19 /•  

1 F 1 C O 	mais, 	q u e 

e r i d o p r o c e s s o contém 

E r a o q u e t i n h a a certificar. 

Brasí d e 	 d e 1 9 _1k 

T3 
Diretor do Sevj-ç de C6 	eno Proessua1 

/ 

REME SSA 

N e s t a data, r e m e t o e s t e s a u t o s 

- 

Em 	 / 19_ 

Sú 
_—/ Diretor do 	

Poceoa1 

k 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos.. 

Emde 	6tJ Q 	de 19 

ASSISTENEFE 

SEÇÂO DE DISTR BUIÇO 	DE FEITOS 
DO TRIBUNAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo 

Sr. Presidente e nos termos do art. '-\2-- do Regimen-

to Interno, que em audincia pb1ica, realizada em: 

foram sorteados: 

RELATOR o ExmQ Juiz 	nn TVR  

REVISOR o ExmQ Juiz  

ASSISENTE - CHEFE 

SEÇÃO. DE DITRIBUIÇÃO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conc.lu-

sos ao Exm9. Juiz RELATOR. 

Em 	de. 	 de 19 

v - 
CRETÁRIO 



RECEBIMENTO 
CERTIFICO que, nesta data, reebi os esentee Utos 

Brasília, 	de 	 da 198•  

do 

VISTOS 
	

,., 

AD k M. Doutor 

JJIZ Revisor 

L 	IAÕ' 1'J 

U0 SATYRO 
Juiz 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

13,3 	- 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO que, nosta data, re.obi os prnt rp 
Brasjjj8, 	Y. do  

00 'riDn4  

F M 

M E T O, iesta data, os 
prs6flte5 autE 

m Sr. Juz REVISOR 
abIne 	: 

v 

do  1 



JUSTIÇ7 DO TR3.LHO 

TRII3tJNAL RiGICNhL DO TRABALHO 10 REGIXO 

RECEBiMENTO 
CERTIFICÇ que, rsta dlltk. rcbi cs presentes autos 

Brasffla 	de LJY') 	d 98 

* 

Vi.toi, 

À sp. 

raaí11a. °de ide 198.L. 

,L-L,, 
Libânlo Carioso cøbt1mh4, 

Juiz Revisor 

REMESSA 
Nesta data, remeto es1s autos a 

.. .......L.;........................ 

Em _J3O/. 1 
TCMV. do Gebi,i.ta 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO que. nt.ta d.a. rcOi Os pr. n1e$ MItOS 

8rasiIia. 	de •J' ZL........Lide 19 

do 	 bufl4I 

i TRT 1.1.15 
	 ORX'ICÁ fRT 



P.J. - JLT. - VU*J?4AL REGIONAZ. 00 1tAALHO DA *0 PEGiÃO 

C E R T 1 D A o 

PROCESSO TRT 

CERTIFICO para os fins legais, que 

nesta data, procedi a conferôncia do pre 

sente processo, no quio se refere a NUME-

RAÇÃO. 

CEPTIFIÇO mais, que contam ele 	o 

VISTO dos ExmQs Senhores Juizes RELATOR 

e REVISOR, e o r. despacho determinandoa ia 	sua inc.lus&o m pautam 

Dou f. 

Brasi1iajQde__j 	de l98i' 

SECRETARIA DO T 	NAL PLENO 

C E R T t 1) T o 

PROCESSO -RT- 	O O -/81 

CERTIFICO, que o presente preces-

so, foi inc ujdo nAUTADEJULGAENOULGAMENTO 

da Sesso 

designada para o día  

horas. 

Dou f. 

Eras i 1. iadeQ 	-de 1 985 

SECRETARIA 	RIBUNAL PLENO 

TRT 1.1,016 	 GRÂPICÂ TRT. 



1 

POD2X JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TMBALhO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 

PROCESSO/TRT RO: 840/84. (0RDINÁJU1A). 

CERTIFICO que, na sessac. eaiizada nesta data, sob a presidencja 
do E. Sr. juiz Presidente 

BERTHOLDO SATYRO E SOUSA(RELA Comapresença dos Exms. brs. Ora. JUiZes... ..............................- 
aR), LIBÂNIO CARDOSO(REVISOR),Hercjto Pena Junior,Joo Rosa,Fran - 

Amlia Branco e ao representante da Procuradoria Regional do Trabalho Or.......  .......... ............. 
Bandeira Coelho. 

- 	 por unanimida resolveu o Eg. iribunai Regional do Trabalho da Decirna Regiao, 	 - 
le conhecer do recurso, e no mrito dar-lhe provimento parcial para 

xcluir dacondenaço as horas extras e seus reflexos. 

Sustentaço oral: Dr. 

Sustentaço oral: Di'. 

Certifico e dou f.. 

Sala de Sess52 	março 	de 19 8 5 

e 	 Secret;;'o do Tribunal Pleno  

$íou 	Luta kese,,a 
Aed~ db 8 Tilbuflal PImo 

TRT 1.1.019 

a 



ÇN 

r.L— - TUNAL $EGIONAL DO TRARALHO DA 10 REOtÃO 

IA 	
L  
r 	" 

1 	 I 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acrdo receber o N 	3 9 / (5 , 20 

Gabinete do E xm . Sr. Juiz___________ 

ERTHOLDO SATYRO E SOUSA 

Em, 	 03/ 

Seço de Acrdos 

Acren 	ho 	n$4W 
Ç cr r: :pociaIizadS 

RECEBI ?4 E NTO 

CERTIFICO que, nesta data, rebi 	os 

presentes aut 

Nesta data, Faço estes autos conclu-

sos ao Exm9. Sr.  

Aos 	de 	 de 198 

TRT 1.1.170 	 .FI0' TT 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetam-se 

os presentes autos 	Seço competente. 

198S 

?TJïldo cSatgro 
Juiz do T. R. T. 

R E M E S S A 

Nesta data, remeto os presentes autos 

Seço de Acrdos. 

RECEBIT.MENTO 

CERTIFICO que, raata data. 	ecsai 	os 

presentes autos. 

BrasÇ1ia,de 	 e1985 

Seço de Acordos 

'teresa Regina de (,-Tt,11a e cSika 
AesstcntD ChCf3 da 

d3 Ac&-do 

J U N T A D A 

Nesta data, faco juntada, aos 	artes a 

tosde Ç 	j3J/,ç 

Em, 03 de 	 _ de i98 15-  

Seço de Acr-dor 

A 



7 
PODER JUDICIÁRIO 
	

( -I 	. 

JUSTIÇA DO TRA3ALHO 

TRIBUNAL REGION1L DO TRABALHO lO REGIXO 

ACÕRDÃO 	 Proc .nQ-TRT-RO--0840/84. 

(Ac.T.P. n 2  0439/85) 

Recorrente : JAIME LUIZ DE QUEIROZ 

Recorrido : VALDOMIRO GOMES DE OLIVEIRA 

gw 	 EMENTA: HORAS EXTRAS; 

Indispensável à rÁiise de i:oris 	ts 

é a jornada de trabalho. Se no conheci 

do o ordinário, no há corno determinar 

o ex'aordinário. 

Recurso a que se dá provimento parcial. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 

Recurso Ordinário, r2  TRT- 11ZO-0840/84 em que so recorrente JAI-

ME LUIZ DE QUEIROZ e recorrido VALDOMIRO GOMES DE OLIVEIRA. 

- RELATÓRIO - 

A v. sentença de Lis. 47/52, cujo reiat6rio adoto, pro 
no  ferida pela ? l JCJ de Goinia-GO, julgou procedente em parte 

a reciamat6ria condenando o reclamado a pagar ao reclamante as 

verbas que especifica. 

Inconformado, o reclamado interp6e o recurso de Lis..., 

56/59, reafirmando a tese por ele defendida, a de que o recla - 

mante abandonou o emprego e por isso no faz jus às verbas de - 

correntes da despedida irnotivada. Diz que n.o ficou provada nos 

autos a existência de re1aço de emprego no período de 1969 a 

1975 e pede também a reforma da v. sentença na parte referente 

a horas exb'as e repouso semanal remunerado. 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
l 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1OL REGIÂO 

ACÕR1ÂO 
	 Proc . n9-TRT-RO-0840/84. 

(Ac.T.P. n9 0439/85) 

Contra-raz6es às Lis. 68/71, pela manutenção do jul- 

gado. 

A douta Procuradoria Regional opina pelo no provi - 

mento do recurso. 

o relat6río. 

 -VOTO * 

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupos - 

tos legais de admissibilidade. 

Inicialmente, verifica-se que no há falar em julg 

mento "extra ouu]fl'a petita", pois a r1 Junta "a quo" apreciou 

a questão dentro dos limites em que foi ela colocada. 

Diz o recorrente que no ficou provado nos autos qu 

o reclamante era seu empregado no período de 1969 a 1975. A ai 

gaç.o de que neste período existia entre as partes um contrato 

de parceria agrícola, fato este extintivo do direito do recla- 

mante, atraiu para o reclamado a obrigação de provar, e disso 

n.o se desincumbiu satisfatoriamente. Ao contrário do que pre-

tendia provar o reclamado, as testemunhas ouvidas demonstram 

claramente que o reclamante "era um hipossuficiente, posto que 

recebia durante o ano inteiro alimentos e dinheiro do reclama- 

do para se sustentar (vide depoimento da 2è testemunha do re - 

clamado)" e estava ele sujeito a hor.rio de trabalho. Dentro 

desse raciocínio, entende-se que o reclamante sempre foi traba 

lhador rural e nesta condiç.o permaneceu até 04/02/83 1#. 

A alegaç.o do recorrente, de abandono de empregnc 

pode prosperar. Como ressaltado na v. sentença recorrida., Li - 

cou demonstrado nos autos que o reclamado n.o cumpria com as 

obrigaç6es do contrato de trabalho, ou seja, jamais concedera 

Lérias ao empregado,. bem como no lhe pagava 13 2 s. salrios 

T.R.T. - 1.1.069 



AL 

ffiw 

PODER JUDICLRIO 

/- JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lO REGIÃO 

ACÓRDÃO 
	 Proc .2_TRT_R0-0840/84 

(Ac.T. P. n2 0439/85) 
	

- j - 

nem os dias destinados ao repouso semanal remunerado e feriados 

Reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho, incabí 

vel é a alegação de abandono de emprego formulada pelo recorre 

te, pois na hipótese dos autos, pode 
o empregado pleitear a re 

cisão de seu contrato de trabalho, permanecendo ou não no servi 

ço ate decisão do processo, nos termos do § 39, do art. 483 d 

PT fl' 
L,LJ J. • 

0 pleito referente a horas extras não pode prosperar 

por no declinado o horário de trabalho na inicial. Assim, 
	s 

n'ão conhecido o ordinário, como determinar o extraordinário? 

A prova testemunhal produzida levaconvicçO de que 

o reclamante trabalhava nos dias destinados ao repouso ou mes- 

mo quando folgava, aos domingos, primeiro executa1a ele os ser 

viços que lhe eram pertinefltes. 	 edido. 

Isto posto, dou provimento parcial ao recurso para ex- 

cluir da condenaçO as horas exas e seus reflexos, mantendo 

quanto ao mais a v. sentença recorrida por seus próprios e 

rídicos fundamentos. 

o meu voto. 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDAN os juízeS do 'ibunal Regional do 'abalho 

Dcina Região em sua compoSiÇO plena 1 julgar o presente proces 

50, 
decidindo, por unanimidade, conhecer do recurso, e no meri 

to dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação as ha 

ras extras e seus reflexos. 

Brasília, 12 de março de 1985. 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1 	CI O 

0 

f 
gzj 

k i \( 

ACÕRDÃO 	 Proc .n2-TRT_RO_0840/8 4.  
(AC.T.P. n 2 0439/84) 	

4 

/ 

~l~~~presider.te  
DSWALDO FLORNcIo Er1E, no exercicio da Presdencia 

Relator 

3ERTHOLDO SATYRO 

P/Frocuradorja Regional 

DEL/; 

T.R.T. - 1.1.069 
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PJ - J.T - TRIBUNAL REGIONAL Lf .Cf?ABWQ DA 1GLI.REGIÃO 

CERTIDÂO 
Certifico e do' f§ q 	o c'5do retro 'foi 
publicado em au.H;nc.H d 	Exmo. 
JuizOSWALDOFLOOiONE  

e, para c.'nci da 	 ï 	Diário da 
Justiça djQQG/S ., 	7 

EiQLQG/ 

Chefe do Setor de Publícaçgo 

c/9. » eneida de cSá JJeirotc, 
Assistente - Chefe do Setor de Publicação 

4 
p 	 /a 
brç 

 

.

ib ... 

REMESSA 
ieto estes autos 

(hJ 

r ECÉBIMENT ,  ce 
fIFICo que, nesta data, recebi o. 

• flto3 auto. 
BtaSiUa,_L do 	

f9 
OVtPOMIJO

Ino a Dir ,,
tOr,1 d4 8Qj 

REMESSA 
Nesta data, remeto ees autos 

EmQLL 

1365 



Z1 *1* 198S 

05j2 -- 

CONCLUSÃO 
- 

Ncit* dat*. íaco 	 o pre8eeU 

IL1tt), 	i 	t 	 d-nt€'. 

Jos firilo Corr&z 
#SSISTTE !*/DIflTrofl DE 

1 JCJ'-_ C()1ÁN1J 

í) 
Ç) 	 c 

b 

G. 
T1at 

ow 



E0L 

JUSTIÇA DO TRABA P0 

TRiBUNAL REGIONAL DO TRi 	i0 2  REGIZO 

JUNA DE CON CILiAÇAO 	JULGAMENTO DE__ 

ENDERÊ 90  

NOT. INT, N 	 / 
	

/ 

OPOCESSO NÇ 

RE CTE.:  

REO DO.: 

P.lo r) .( P. s*n1, fico V. 3g 

vis;o ( 	nu C ) 	iern (ns) 
para o () fim (os) pre 

abaixo; 

49 
01 - Cornpareco 	beuuêncio 	dosigricdo para a dio__ de  

horas 	e  	minutos. 
02 - flesN:r dopoir;.ento 	pessoal 	na dia e hora acima 1  sob 	pena ce 	ccnfisso, 
03 Prestar 	depoirnenk. 	cono 	testemunhe 1  no dia o hora 	acim o, 
C4 - To rnar 	cinclo de dece& cansfarte do 	o'pic onea, 
05 - Tornar 	cipcO d 	despache constante da 	6pia 	anexo. 
06 - Contra- arrazoar 	recurso do (a 
07 - lrnpuror ernbo:os à 	execuço. 
08 Contestar os Cmb3rQos de terctro autuoros sob o 	N9  
09- Recolher 	os 	(os) 	 o 	valor de 	Cr$ 
10 - Pcstor, corno 	Peri1o 1  o compromisso lecal, Cm( 	dias. 
1 1 	- Prestar 	coo- o 	Asisten1e 1 	o 	coro pornisso 	lec7t, 	On ( 	 dlos. 
1 2 - Cornpa'xr 	audincia 	ir-uauurc1 , 	no d'a e hora acima, 	quando 	V. S°. 	podera 	apresentar suo defesa 

(ari. 	46 d; C.L.T. ), com 	as proves gui 	Julgar ncesdrias 	( orto. 821 e 845 da 	C.L.T. ), 	devendo 
V. S 	. 	c1or presente, 	lndpendentm nte 	do comparecimento de seu 	representante, sendo-lhe facuitg 
do 	designo 	proposto, 	na forma 	preisto 	no 	par6grafo 	1 	do 	ortige 843 consolidado. O ro 	comp 
recimento de 	V. S, mportcrú na 	apliccço da pena de revelia e cnfisso quanto a matrla de fato. 

- 

/ 
:--i.;- - 

rreIrL 
J1JDICR.Te 

CERTIFiCO que o presente e 

pedierte foi encaminhado ao 

dflnat6rio, v Ia  p os te l, 

em .fei ra 

Secretaria5  

tIsP 3ra"ça 
MsfldSflt 

TRT 1.1.155 
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3AL HO ( r] 	ro ) 

.L 	£ L 

1 JCJ n 	939 / 83 

8* 4 8e48* 4 4, 	 é 	 é 

8 	 8 	 8 88484 a 	 , 	 n 1.200.000 
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J UNTATD 
Msta data, faço j,untada aos p r 

$ 
	

/ 

J.  

9/OIr.tor de 

MIL JIJDICIÃ&IO 

0 



o 
CONCLUSZO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em  

DIRETOR O SEC 	ÀRIA 

s'1 Jos irilo Corria 
DIRE'rOR DE SECRrA1Uj 

1 JCJ - GOIÂNIA - CIO 

Vistos, etc. 

ia 	
1)Homologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em  

sem preJuízo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 ieç;o; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/Ou impugnaço aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do ext 

qisnte; 

Aps a publicaço, cumpra-se o dsposto no 

32  do artigo 687, do CPC. 

Data supra.. 

JUIZ DO TRABALHO 	PRESIDENTE 

DA 1§ JCJ DE GOIÂNIA 

Plajon i 
JUIZ DO TRÃi3ALIIO 

ffi 	) ri 	 nO1 • • 



CETJDAo 
Certifico e dou f 	n s t a data, 	3 remea do mjiado ao SDJ. A 

GoiâflaT a  

Oiretor de Se'r,ta,ja 

'T 

JUNTADA 
Nesta da , 	faço 	

.
juntada, aos presentes 

Ida 
aça$ 

'ft.. 



xoelentssimo Senhor 

Doutor Juiz Presidente da la. Junta de Conciliaço e Julganento de uoiania - Go. 

Processo no 939/83 

Recto.: Valdomiro dmode 'Oliveira 	 k? C 	\ 

Recdo.: Jaime hiiz de .teiroz 

Fase : execuçao. 	 c-O c:;L) j'J2 

r 

flI  

c 

(O 	O. 

L 	
. 	ith 

jz ti -BALHO 
Valdomiro Gomes de Oliveira, qualificado nos autos em epigrafe 

da Reolamatria Trabalhista proposta ness& Meritfssima Junta em desfavor de Jai-

me Iiiiz de Queiroz, ali, tambin, qualificado, por um de seus bastantes procurado 

ros judiciais que esta subscreve, vem A digna proiença de Vossa Excelncia, con-

siderardo que fez 4cordo com o reclamado acerca do objeto da execuçao, requerer 

que seja ordenada a expediçao de Álvará Judicial para levantamento do dep*5sito 

recursal de ti. 60,já deduzido do d.4bito do reclamado 899 § 1 9  CLT ), homologan 

do-se o acordo já noticiado nos autos,7 

Ide deferiment/o. 
// 

Goiania, 9 4 putubro' do 1,985 .' 

X- 

PP./ly/Gonzaa Codéiro - advogado 

do re*1aznante. 

/ 



JLiNTADA 
NeMa da 	faço juntsde, aos - presentes 
de 

..... 

/I• 
da 



1 

FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS 7RABAJIHADORES  NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 
Órgão de Representação do Trabalhador Rural 

Excelentissimo Senhor 

Doutor Juiz Presidhte da la. Junta de Conciliação e Julgamento 

de Goiânia - Goiâs. 

Processo n9 939/83 

Recte.: Valdomiro Gomes de Oliveira 

Recdo.: Jaime Luiz de Queiroz 

Fase : execução. 

- 

k cc 	 ( 	cç c 

on 1 ícra e Azro F1Tic 
JUIZ DO IB'0  

VALDOMIRO GOMES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos em 

epígrafe da Reclamat6ria Trabalhista proposta nessa ilustrada Jun 

ta em desfavor de JAIME LUIZ DE QUÉIROZ, ali, tainbm, qualificado, 

por seus bastantes procuradores judiciais que esta subscrevem, vem 

à digna presença de Vossa Excelâricia expor e requerer o seguinte: 

que, mediante composição amigável feita com o reclama-

do, ora executado, o exequente fez com ele um acordo objetivardo co 

locar termo à presente ação cujas bases são as seguintes: 

- a título de quitação das parcelas objeto da execu 

ção o executado paga ao exequente, neste ato, a importância de.... 

Cr$50.000.000 (cinquenta milhes de cruzeiros), representada pelo 

cheque n9 356508, contra o Agrobanco, ag. de Trindade, no valor de 

Cr$20.000.000 ( vinte milh6es de cruzeiros ), para pronto resgate, 

de emissão do sr. Marlos Luiz de Queiroz, e pelo cheque n9 551173, 

contra o BEG S.A., agância de Trindade, no valor de Cr$30.000.000 

trinta milh6es de cruzeiros ), de sua emissão, a ser descontado 

no dia 24.10.85, de cujo pagamento o exequente dá-lhe plena e ge 

ral quitação; 

- no pagamento acima já estão incluidos os 	honor 

rios advocatícios da patrocinadora da causa do exequente,que serão 

por ele a ela repassados; 

- o executado pagará as custas processuais e os emo 

lumentos devidos. 

Avenida República do Líbano, 979 . Setor Aeroporto - Tel. 225-1466 (PBX) Caixa Postal 871 - 74.000 - Goiânia . Goiás 
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

, Órgão de Representação do Trabalhador Rural 

02 

Em razão deste acordo, o exequente vem requerer a ex 

tinço do processo, após o pagamento das custas e emoiumentos,para 

os fins devidos. 

Goiânia, 9 de out ro de 1.985 

Por procuração: 	L Gonzagá Cojdeiro 
- -- 	 OAB- 	3755 - CPro62586g71-Oo 

epto. JurldIco-FETAEG 

OAB GO 1993 - CPF 047621501.. 	 . Dipt'. 1rnc . FETAzG 	 LIII3' 
cp 909 

o 

í
epto. . 	CO 

Concorda com o Pedldoy/ 	 j .-'Jaime Luiz de QTéiroz 

executado 

Avenida Repiiblica do Líbano, 979 - Setor Aeroporto - Te!. 225-1466 (PBX) Caixa Postal 871 - 74.000 - Goiânia - Goiás 

LGC/ivcg. 



JUNTADA 
Nt. data, la 	pjnta 	aos pr sente. 	a 

do 
 

Aos 
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ffim 
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) 	3Ou 	 OIC-j. 
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u 	f-- TuI i 

RecehicJ., dc JCJ ni- /j•Jj 
Distrbuj , jo 

V. P r a z o 	em 

Carga  

Jr:'1Li. 'o frazo 
/... 	t •-'1o. 	ber 
	

ILÀvTc53 lt'or . e' 	Yeecr-] TI 
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iv 

- ' 	 r Sr 	TIO AO cnT1FiTc 
FïC O CTiC1 AI1 !UiCiI1 E'flT,TOTTtR 'JXILO DE 	lLRÇA 

oiaE E?IT1 	,uiol- 
quei - 1 O& IUH (o. L.T 	/L. 77 	e 	ariico; C.P.C. u'i. J72 	1° 

	

(fI 	 'FÍJ 1\ DA LE 

Di'to- ( SeCrt 	e, 	)YLt e 	e 	 .elTe, -105' 	o; 

	

r 	 3ei  

1j seiero 

do 
\'U 	 II , 

L2I. 

flT)r 	•• 1 J 	TPT 
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r4 

C E I T ID A O 

Certifico e 9ou f 	gc, 	m curiprLuento ao mandado re- 

tro, me d7riqi à rua/vr 	(Q( 

ri2 1 ) LJ 	e, 	sendo aí, cfrë. o 	E X E O U T A D O. 	na 	p€s- 

o1or 

por todo o ctet 	do referido rnddo, do qual, ficou bern 	cien- 

te e k contra-fé. 

/ 
- 

de 

OFIC] AL ,4!' JSTIÇA- AVALIADOP 

Iron 	opez Ferr 

Oficial dc Justiça Avaliader 



PODER JUDCiR 

JUTÇA DO TRABALHO 

TRIBUflAL PEOMAL DO TRAFJAI HO 10 9  REIAC 

Coini 
_JUTA [ E CNCH 	ÇD 	IL 3A M E, N TC t' E _ 

Iua 88 n. 25 lQanad. 3etor 3u1 
ENDIE R ÇC 

NOT. INT, N9 	
9607 	85 	 EM  

	

PROCESSO N 	 ____ 

ECTE.: 

FoDo.: 
Jaime Luiz de ueiroz 

notificado 

	

Pela presente fico VS 	_________ ________ 	 para o (s) flm Cns) pr 

visto 	nO(S) item ns) 	 I e  Ç2 	ooixo; 

01 - Comparecer audinco desïgrcda poro o da _____ 	de 	__________. de 

	

horas e. 	 rrinutO5 

02 - Prestar depoimento pesoa , no dia e horci acima sob peno de conf1s0 

03 - Prestar depa -nenio, como testerriunha, no do e horo ccmo, 

04 Tomar ciência da dcso constante da co'po anexa. 

05 - Tomar cincia do despacto cor,slorite da cpiQ Cnoa. 

06 - Cntro- arrazoar recurso cio ia ) _ __--_----_--_----
OT- Impugnar emhcirçjos 0, ex£cu900. 

OS - Contestar os embor os d 	rc ir a uodo sb o N 

09- Recoer os lo)_±! 	_! !__ io 	 crr 7 iPJ e Jeh.  
1 O - Prs'tor, corno Perito, o compromIsso iea, em 	( 	 ) d1as 

1 1 - Prestar corro A ssistente o compromisso legal, em[ 	 dias. 

12 •- Comparecer 	oud.ncio irrauurcI , no da e horJ osimo quando V. S . poderrí apresentar suo dafero 

ort 1  B46 da C.LL ) com os procs que 3ugcr neoess6rlas 	orIs, i2i 	t45 da C.L.T. ), 	deven& 

V. S 	estar presente, índeperidenternente do comparecimento de seu rEpresenlCnte sendo-lhe IOCUItii 

do dezçlnar preposto, ia iormc prevIsta no parrrafo 1 	do artigo 843 consoI1dadc O n& cornp 

recimento de V. 5 . importun na oplicaço da pnna de reveIa e confssa quanto a m OtrIO de fato, 

13- Fica V.Sa.notificado do despacho de fl."J.Intime-se a recdn.. n 

se manifestar sobre o pedido do recte, vez que êle no constoi do acr 

do, sendo que seu silêncio ser considerado como anuência. o.T0.lO. 

85.as. J.do Trabalho". 

a. 

19 JCJ.notn. 9607/f35 

Ao 

Jaime Luiz de Queiroz 

Praça Oonstantino avier n. 04 - Trindade - Go. 

Trindade - Go. 
CERTIFICO pue o presente eX 

pediente tal ercorrnh0o 	e 

deslnat6rio, ViU 	posi ai, 

ernJ1/J /Ç5 5!eIro 

TR T  i,L l35 



lim o , *m 

- - 	- 	* 

I/I t*r 
( 	Joé/Ciril 	ôrra 

ÀS1STINTE ))) DIRTOR DE SECRA1U 

i 	- GOIÂNIA - GO 

----------.------.- 	 - 1 - 	 - 

CONCLUSAO 

essa 4*4, laço CoiCluMI •' 
a. sr. Peskkitt. 

GetLufa,j2 de 	 iE 

'-t Jo/ 
Cirio '"rra 

0  D'RFTOR DE ScR 
.19 JCJ - GOIÂNIA - GO 

Go. 

FilM 
PlatorI 

JUIZ   DO 



ri 
vi 

CO$Gjj__ 

*d lasa, ltç. c.netu.s .e i i 
ts,i. sr. Prezdes$e. 

I, 

tu 

joV(~jrPn  Corrêa 
 DRTOR nm SECB$ 

i JCJ - GOL&N - GO 
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CERTIDAO 
Certifti 	. na data, fo x3odirb e 

do  

que 
Go,/ / .... L1.... 	j19fJ 

i)Ç 
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	.- 

Qato 	
1. 	(c7 

t:oto 	(1 

jw 



..::' 

j;7 ' ; 	riAL li 
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J 	I'" 

COPIA AUT$NT(cA 

A 1. 'J A 	 3 u 	1 C 1 A L 

Proc. N 
Alvara. 

O L' CUTO 	1 í. Í[I •Ll 	.T 	:[V[D 	FILhL  

 7  

• 	
ro io dc suas ati 

-: A 1 L A ao 	;arcntc 	a.co .rüsiIe i ro de .'esc 

Aa -rc:ia 	eiitro 	 ____• OU a qUeII suas vezes fizer, 

a r,t co prccTte alva , cxpcc ido nos attos supra, entre par - 

° ..: 
3.fltC 

eetuc o p 	eto da ipitci& CC d u Z t o 	y 

acrcsc:lca. cc duros e ecc'reçao onct:aria çon.Eormc ispoc o art. 	e 
seus pargraFos da C.L.T. , e cc - espoidcnto ao cepsito efetuada em 

______ azu dt- quia de recolhimento avulso, para fins 
de recurso7 a ou 	SCU CVO 

gaco 'r. 	 . 	••, 	, 
conFvrne proct;racao e 	 das autos. 

obascrasca1e2. 

i)ireto 	de 
Secretaria _j 303 dc rrndeidati1ograíar o pre-
sente alvara que suDsCr»JO :muo a tina , assinado pelo !M. Juiz FrC 

si1cnt'.. 

--.----.-J-------- 

\dd. ,/ 



rw?a dala s çjuta 	 A _ ' 	è4 

p/ 	 d&f..3,-_3tM 

reí 	pr:e 	cujo valor d 
qutu.  . //' 

/ d »t  

E C E B 1 as guias DARF, para recolhimento di 

Custas 
EmoIurnntos 

JUNTADA 
Nesta 	data, faço juntada, 	aos 	pressntes 	suto 
de .JQJl2 ...................................- 	7 
Aos 9 / 	_de í.L.. 	ds 198.ÇÇ 	II/ 

Cleusa '' Jer;e1t 
Mc. RÇ2s. 



1 c( 
P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

a. JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

PROMOçÃo 

- - 
TÇ53 — -- - 

MINISTËR10 DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇA 
DE RECDTAS FEDERAIS - DA-F - 

fCPF 	 • 
05 	NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE 

—' -- 

____________ 

06 	ENDEREÇO 	RUO, VOCAIS 	POUCA 	C. ister '.4EWT5 ANDAR SOLA E7 

/ NCI: 

31 	OU1 AÇOES PREVISTAS EM INSTRVÇOES 

CO. 	 71 

• 
POnFR .IlInIrlARln - 	ITIQTI('R 

NIsJ - UU31I%,U UU IN1W\LI1U 

ÓRGÂO EXPEDIDOR C 1 	N. E ESPECIE r 	 CORREÇÃO MONETÁRIA 
DO PROCESSO  

RECLAMANTE($)( v% 	 tu 	U vLÇ 	í ATENÇÃO PREENChO 0 GARE 

_)FORMA, 

RECLAMADO(S) 	
30 

GUIA N.° 	 EXPEDIDA EM 	
A—»A 

RUBRICA DO FUNCTONÁRIO( 
 

TOTAL 	 ,. 

AUTEATIFATRO 

- 

Sr, Presjdexte. 

DE 	CPP OU CARIMBO PAORONTO RE 
02 	RI SIOT 

MINISTÉRIO DA FAZENDA EI  
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃo 
DE RECEITAS FEDERAIS 	

DARFb 1 

05 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 - 

06 	ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA, ETC.) 
I' 07 .MúMRO 0 	COMPLEMENTO (ONTVR SALA EÇ 

09 	iÃiAÃÃÃo DISTRITO lO 	E pADo [fMAN1C5O 

13 EXERCÍCIO 	4 COTA 0V DIJOBÉCIMO 	5 PERÍODO DE APARAÇAO//////////// IV 	1170 

19  
17 	N- PROCESSO 

Ir 
EU 	REFERÉNCIAS/,ØØ7,5/////7) 

' IR 	ES000IFIÇA000 DA RECEITA 

20 	CATIVO 

PODER JUDICIARIO . JUSTIÇA DO TRABALHO 
ORGÃO EXPEDIDORÇ. 	

DO PROCESSO L 
RECLAMANTE(S) 

RECLAMADO(S) 

GUIA N.o 	 EXPEDIDA EM 

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 

MODELA APROVADO PECO ATO DECLARATÕRIO 01SF NPVV4/T5 SRFfCITPI VOí 

23 COSIDO // 
MULTA E/OU JUROS 

5 	 26 CÔDIVO 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

ATENÇÃO, PREENCEIA O DARF 28 
A MÁQUINA OU EM LETRA DE 	TOTAL 

-à 
4A 
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CONCLUSÃO 
Nut& data, kço coficlusoli 08 	 s 
MM. Jiiz Pr- 
Age 

j4XIN 

'!.. 

E A 

//- 

Platon T' - '-  

juiz .O 

'---4 


